
rl

FIS,
Rub.

'^-^' 10-11-1534

ESTADO DO MARANHaIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N‘’0I.6I2.525/ü001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Bunticupu/MA

Processo Administrativo iV’ 0604001/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 025/2022

Tipo: Menor Preço por Ilem

Objeto: Registro dc preços para eventual, funira  e parcelada aquisição do equipamentos e

suprimentos de informática em gera!, para atender as necessidades das Secretarias Municipais no
Município dc Burilicupu - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

REPREMIG - REPRESENTAÇÃO
E COMERCIO DE MINAS GERAIS

LTDA
CNPJ: 65A49.197/0002-51

BURITICUPU - MA, em 19 dc maio de 2022.
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

65.149.197/0002-51
REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Endereço:

RODOVIA ES-010, 4255 A - SALA 05 CHACARA 274 A - JARDIM LIMOEIRO - Serra /

Espírito Santo

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, dc 1993.

comprasgovernamentais.gov.br.

1  de 1Emitido em: 02/05/2022 10:52
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP  e CEPiM)

Consultado: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

CPF/CNP.I: 65.149.197/0002-51

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGL-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Siuional de Empresas l/iidôneas e Susnensas (ClílS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro \acional de Empresas Punidas iCMiPí apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:25:05 do dia 27/03/2022 , com validade até o dia 26/04/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidocs. cgu.gov.br;

Código de controle da certidão: 2JBXfeEp9nGZUJDgLDie

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I/l
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 22/04/2022 10:25:30

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS

LTDA

CNPJ: 65.149.197/0002-51

Tesultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQjJj.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique Afdlil-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceitidão original no portal do órgão gestor, clique AQlJl.
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei 12.965, de 2j de abril
de 2014. Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017. Lei 13.726. de 8 de outubro de 2018.

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência19/04/2022 17:54

) )
FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 65149197000251

LIMPAR

Data da consulta; 19/04/2022 17:23:35

Data da última atualização: 19/04/2022 12:00:04

FIM DA VIGÊNCIA DA

SANÇÃO

INÍCIO DA VIGÊNCIA DA

SANÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

QUANTIDADEVALOR DA MULTATIPO DA SANÇÃOUF DO SANCIONADOCNPj/CPF 00 SANCIONADO NOME DO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

:o‘Z3 5

C3

ro

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj-65149197000251 &colunasSelecionadas-linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2...
1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
I

■r.

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/04/2022 às 17:12) NÀO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n“ 65.149.197/0002-51.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/;'divulgacandcontas.tse.jus-.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
625F.1793.5506.3123 no seguinte endereço: nup ,CTij.jjs.br/in-iDrobidade aum/auteDUcs,r_çerc*/ ti,dao.p.hp

\

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAirado em; 19/04/2022 as 17:12:03
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS
GERAIS LTDA

CPF/CNPJ: 65.149.197/0002-51

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas

de interposiçãü de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razao

Certidão emitida às 10:28:10 do dia 22/04/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httDs://contas.tcimov.br/ords/r?p-iNABIi-lTADO:5

Código de controle da certidão: 8XM7220422102810

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS * Portal da transparência19/04/2022 17:15

) )
FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 65149197000251

LIMPAR

Data da consulta; 19/04/2022 16:21:19

Data da última atualização: 19/04/2022 12:00:04

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

DATA DE PUBLiCAÇAO DA
SANÇÃO

QUANTIDADETIPO DA SANÇAOUF DO SANCIONADOCNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADODETALHAR

Nenhum registro encontrado

jO -n -o
o

https://www.portaltransparencia.gov,br/sancoes/cels?paglnacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=65149197000251&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2
1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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Mmm
CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Razão Social: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

CNPJ: 65.149.197/0002-51

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo CERTIFICA que. até a presente data. em nome do(a) requerente acima

identificado(a). NÃO CONSTA registro de contas julgadas irregulares, por decisão irrecorrível. no âmbito desta Corte de Contas.

Esta certidão não inclui os julgamentos das prestações de contas anuais dos chefes dos poderes executivos, que são realizados

peios respectivos poderes legislativos a partir dos pareceres prévios emitidos por este Tribunal, nos termos dos incisos I e II do

artigo 71 da Constituição do Estado do Espírito Santo.

A consulta para a emissão desta certidão foi efetuada nos registros mantidos por este Tribunal, excluídos os lançamentos relativos a

processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação definitiva.

Certidão emitida às 10h45min30 do dia 27/03/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão, sem qualquer rasura ou emenda.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no sítio http://www.tcees.tc.br/ {http://www.tcees.tc.br/)

Código de controle da certidão: 8C5F010F-A2BD-19BF-D09E-1158122E6150

Rua José Alexandre Buaiz, 157 - Enseada do Suá - Vitória-ES - CEP 29.050-913 - Tel.;(27)3334-7665 Fax:(27)3345-0874 -

www.tce.es.gov.br



N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)' Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica Fls.

31204721968 2062
i - REÜDERIMEFrrO'

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDANome:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
MGE1900749419

ALTERACAO0021

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF1026

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

BELO HORIZONTE

Local

Assinatura:

Telefone de Contato;21 Outubro 2019

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO COLEGIADADECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s);

I SIM
Processo em Ordem

À decisão
SIM

/  /
Data

I  /.NÃONÃO /  ! Responsável
Data ResponsávelData Responsável

DECISÃO SINGULAR

~^iÇ.rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

.ocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

5* Exigência2® Exigência 3® Exigência 4* Exigência

/  /
ResponsávelData

DECISÃO COLEGIADA
5* Exigência4“ Exigência2“ Exigência 3* Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

I  Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I  I Processo indeferido. Publique-se.

/  /
VogalVogal VogalData

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 Certifico registro sob o n° 7522749 em 23/10/2019 da Empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA. Nire
31204721968 e protocolo 194727661 - 21/10/2019. Autenticação: 1F321AFF46D0E25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo Cl 91002699479 e o código

de segurança BcTa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Ger_a|.

w.
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Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo Data'V>

19/472.766-1 MGE1900749419 21/10/2019

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

BIANCA FIGUEIREDO DE CASTRO125.484.926-21

CAMILA FIGUEIREDO DE CASTRO014.913.446-01

CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO000.440.656-71

CAROLINA FIGUEIREDO DE CASTRO MIRANDA056.500.096-94

lí V ' 013.371.746-10 LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO

LEONARDO FIGUEIREDO DE CASTRO028.335.796-75

090.147.426-65 MARCUS VINÍCIUS FIGUEIREDO DE CASTRO

PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR089.067.826-08

028.834.616-51 RODRIGO FIGUEIREDO DE CASTRO

i

i

r

f

<■

l

*
J-'

>
Página 1 de 1j'

@ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n° 7522749 em 23/10/2019 da Empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MiNAS GERAiS LTDA, Nire
31204721968 e protocoio 194727661 - 21/10/2019. Autenticação: 1F321AFF46D0E25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Gerai. Para validar este documento, acesse http://wwvi/.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo C191002699479 e o código
de segurança BcTa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Get^l.
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
END. Rua Vicentina Coutinho Camargos, n.°275-A; Bairro; Álvaro Camargos

CEP 30 860-130Belo Horizonte - Minas Gerais
CNPJ N.° 65.149.197/0001-70

Pelo presente instrumento particular “Carlos Renato Figueiredo de
Castro”' brasileiro, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 28/02/1974, casado

em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Cl. M-6.997.443 -
SSP/MG, CPF n.° 000.440.656-71, residente e domiciliado à Rua Castelo de Alenquer,
318, apto 401; bairro Castelo, CEP 31.330-050, Belo Horizonte/MG, "Leandro^'
Figueiredo de Castro”, brasileiro, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em

26/07/1980, casado em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador
da Cl. MG-11.454.362 - SSP/MG, CPF n.° 013.371.746-10, residente e domiciliado à

Rua Dr. Rubens Guimarães, 310, apto 404; bairro Castelo, CEP 30.840-430, Belo
Paulo Osório de Castro Junior”, brasileiro, natural de BeloHorizonte/MG;

Horizonte, nascido em 17/08/1986, casado em regime de comunhão parcial de bens,
comerciante, portador da Cl MG-15.260.861 - SSP/MG, CPF n.° 089.067.826-08,
residente e domiciliado à Rua Vicentina Coutinho Carhargos, 400; Bairro Álvaro
Camargos, CEP 30.860-130, Belo Horizonte/MG, “Mai^us Vinicius Figueiredo de
Castro”, brasileiro, natural de Belo Horizonte, nascido em 11/01/1988, solteiro,

comerciante, portador da Cl MG-14.900.959 - SSP/MG, CPF n.° 090.147.426-65,
residente e domiciliado à Desembargador Pgula Mota, 263, apto 1202, Bairro Castelo,
CEP 31.310.340, Belo Horizonte/MG, “Leohardo Figueiredo de Castro”, brasileiro,

natural de Sete Lagoas, nascido em 16/02/1976, casado em regime de comunhão
parcial de bens, comerciante, portador da Cl MG-8.862.499 — SSP/MG, CPF n.°
028.335.796-75, residente e domiciliado à Rua Doutor Sylvio M^icucci, 819, apto
504; Bairro Castelo, CEP 30.840-480, Belo Horizonte/MG, “Rodrigo Figueiredo de
Castro”, brasileiro, natural de Sete Lagoas, nascido em 07/09/1978, divorciado,
comerciante, portador da Cl MG-8.991.707 - SSP/MG, CPF n.° 028.834.616-51,
residente e domiciliado à Rua Doutor Sylvio Menicucci, 819, apto 703; Bairro Castelo,
CEP 30.840-480, Belo Horizonte/MG, “Camila Figueiredo de Castro”, brasileira,
natural de Belo Horizonte, nascida em 02/10/1983, casada em regime de comunhão
parcial de bens, comerciante, portadora da Cl MG-12.194.096 - SSP/MG, CPF n.°
014.913.446-01, residente e domiciliada à Rua das Gardenas, 280; Bairro Alphaville,
CEP 34.018-110, Nova Lima/MG, “Carolína Figueiredo de Castro Miranda”,
brasileira, natural de Belo Horizonte, nasciàa em 02/12/1981, casada em regime de
comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da Cl MG- MG 12.194.097 -
SSP/MG, CPF n.° 056.500.096-94, residente e domiciliada á Rua Castelo de Óbidos,

379 - apto 401, Bairro Castelo, CEP 31.330-320, Belo Horizonte/MG, e 'Bianca
Figueiredo de Castro”, brasileira, natural de Belo Horizonte, nascida em 07/01/1993,

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o n° 7522749 em 23/10/2019 da Empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, Nire
31204721968 e protocolo 194727661 - 21/10/2019. Autenticação: 1 F321AFF46D0E25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinely de Paula
Bomfim - Secrelária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo Cl 91002699479 e o código

de segurança BcTa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Ger^.
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SSP/MG, CPF n.°solteira, comerciante, portadora da Cl MG-17.621.748
125.484.926-21, residente e domiciliada à Rua Castelo de Óbidos, 379 - apto 401,
Bairro Castelo, CEP 31.330-320, Belo Horizonte/MG. únicos sócios componentes da

REPREWIIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAISempresa
LTDA, devidamente registrada no cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de
Santa Luzia n.° 353, Fl. 556, do livro A-1 em 21/11/1991; Primeira Alteração Contratual

registrada na JUCEMG sob o n.° 3120472196-8, de 13/07/1995; Segunda Alteração
Contratual n.° 145.249-4 de 17/05/1996; Terceira Alteração Contratual n.° 158.846-9
de 13/11/1997; Quarta Alteração Contratual n.° 178.659-6 de 15/07/1999; Quinta
Alteração Contratual n.° 2757319 de 27/03/2002; Sexta Alteração Contratual n.°
2791179 de 26/06/2002, Sétima Alteração n.° 3213092, oitava Alteração Contratual

(Contrato Social Consolidado) n.° 3217341 de 02/09/2004, Nona Alteração Contratual
n.° 3237849 de 28/10/2004, Décima Alteração Contratual n.° 365345 de 23/11/2007,

Décima primeira Alteração Contratual n.° 3733652 de 05/06/2007, Décima Segunda
Alteração Contratual n.° 3878344 de 25/01/2008, Décima Terceira Alteração
Contratual n.° 4262502 de 14/12/2009, Décima Quarta Alteração Contratual n.°
5769315 de 14/06/2016 que, livres e desembaraçados na melhor forma do direito,
resolvem realizar a sua DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL mediante as

cláusulas e condições a seguir, e nas omissões, pela legislação específica que
disciplina esta Forma Societária:

1®. CLAUSULA

DA ABERTURA DE FILIAL

Nesse ato é constituída uma filial, que será instalada na Rodovia ES 010, n°
4255 A, Sala 05, Chácara 274 A, Jardim Limoeiro, Serra, ES, CEP 29.164-140, com

a mesma denominação social da matriz e com o mesmo ramo de atividade. (Art. 1.000,
CC/2002)

2^ CLAUSULA

DO CAPiTAL SOCIAL

O Capital Social atribuído à presente filial será de R$ 54.000.00 (Cinquenta e
Quatro Mil reais) dividido em 54.000 quotas no valor unitário de R$ 1.00, totalmente
integralizado em moeda corrente nacional, nesta data, sendo distribuído entre os
sócios da mesma forma do Capital da Matriz, (art. 997
CC/2002):

NOME

Carlos Renato Figueiredo de Castro..
.Leandro Figueiredo de Castro

V. unitário

R$ 1,00....
R$ 1,00....

‘ Paulo Osório de Castro Júnior R$ 1,00....

‘Marcus Vinícius Figueiredo de Castro
( Leonardo Figueiredo de Castro

CC/ 2002); (Art. 1.055

V. total

6.000,0

R$ 1,00....
R$ 1,00....

N.° cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas

R$
R$
R$
R$
R$

0
6.000,00
6.000,00
6.000,00
6.000,00

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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R$ 1,00....
R$ 1,00....
R$ 1,00....
R$ 1,00....

R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 54.000,00

Rodrigo Figueiredo de Castro
^Camila Figueiredo de Castro
^Carolina Figueiredo de Castro Miranda...
Bianca Figueiredo de Castro
Totalizando

6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
54.000 cotas

(

Obs. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em razão das modificações ora ajustadas CONSOLIDA-SE o Contrato Social.

CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDADO

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA
END.: MATRIZ: Rua Vicentina Coutinho Camargos, n.° 275-A; Bairro: Álvaro

Camargos,
Belo Horizonte - Minas Gerais

CNPJ N.° 65.149.197/0001-70
CEP 30 860-130

FILIAL: Rod ES 010, n° 4255 A, Sala 05, Chácara 274 A, Bairro: Jardim Limoeiro,
CEP 29.164-140Serra - Espírito Santo

Pelo presente instrumento particular “Carlos Renato Figueiredo de Castro”,
brasileiro, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 28/02/1974, casado em regime
de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Cl. M-6.997.443 - SSP/MG,
CPF n.° 000.440.656-71, residente e domiciliado à Rua Castelo de Alenquer, 318, apto
401; bairro Castelo, CEP 31.330-050, Belo Horizonte/MG, “Leandro Figueiredo de
Castro”, brasileiro, natural de Belo Horizonte - MG, nascido em 26/07/1980, casado

em regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da Ci. MG-
11.454.362 - SSP/MG, CPF n.° 013.371.746-10, residente e domiciliado á Rua Dr.
Rubens Guimarães, 310, apto 404; bairro Castelo, CEP 30.840-430, Belo
Horizonte/MG; “Paulo Osório de Castro Junior”, brasileiro, natural de Belo
Horizonte, nascido em 17/08/1986, casado em regime de comunhão parcial de bens,
comerciante, portador da Cl MG-15.260.861 - SSP/MG, CPF n.° 089.067.826-08,
residente e domiciliado à Rua Vicentina Coutinho Camargos, 400; Bairro Álvaro

Camargos, CEP 30.860-130, Belo Horizonte/MG, “Marcus Vinícius Figueiredo de
Castro”, brasileiro, natural de Belo Horizonte, nascido em 11/01/1988, solteiro,

comerciante, portador da Cl MG-14.900.959 - SSP/MG, CPF n.° 090.147.426-65,
residente e domiciliado à Desembargador Paula Mota, 263, apto 1202, Bairro Castelo,
CEP 31.310.340, Belo Horizonte/MG, “Leonardo Figueiredo de Castro”, brasileiro,
natural de Sete Lagoas, nascido em 16/02/1976, casado em regime de comunhão

i Junla Comercial do Estado de Minas Gerais
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parcial de bens, comerciante, portador da C( MG-8.862.499
028.335.796-75, residente e domiciliado à Rua Doutor Sylvio Menicucci, 819, apto
504; Bairro Castelo, CEP 30.840-480, Belo Horizonte/MG, “Rodrigo Figueiredo de
Castro”, brasileiro, natural de Sete Lagoas, nascido em 07/09/1978, divorciado,
comerciante, portador da Cl MG-8.991.707 - SSP/MG, CPF n.° 028.834.616-51,
residente e domiciliado à Rua Doutor Sylvio Menicucci, 819, apto 703; Bairro Castelo,
CEP 30.840-480, Belo Horizonte/MG, “Camila Figueiredo de Castro", brasileira,
natural de Belo Horizonte, nascida em 02/10/1983, casada em regime de comunhão
parcial de bens, comerciante, portadora da Cl MG-12.194.096 - SSP/MG, CPF n.°
014.913.446-01, residente e domiciliada à Rua das Gardenas, 280; Bairro Alphaville,
CEP 34.018-110, Nova Lima/MG, “Carolína Figueiredo de Castro Miranda”,
brasileira, natural de Belo Horizonte, nascida em 02/12/1981, casada em regime de
comunhão parcial de bens, comerciante, portadora da Cl MG- MG 12.194.097 -
SSP/MG, CPF n.° 056.500.096-94, residente e domiciliada à Rua Castelo de Óbidos,

379 - apto 401, Bairro Castelo, CEP 31.330-320, Belo Horizonte/MG, e “Bianca
Figueiredo de Castro”, brasileira, natural de Belo Horizonte, nascida em 07/01/1993,

solteira, comerciante, portadora da Cl MG-17.621.748
125.484.926-21, residente e domiciliada à Rua Castelo de Óbidos, 379 - apto 401,
Bairro Castelo, CEP 31.330-320, Belo Horizonte/MG, únicos sócios componentes da
empresa “REPREMIG COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, têm na melhor forma
de direito, justos e contratados, a consolidação de seu Contrato Social, que se regerá
conforme cláusulas a seguir;

SSP/MG, CPF n.°

SSP/MG, CPF n.°

CLAUSULA

A  Sociedade, tem a denominação comerciai de “REPREMIG
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA”, com sede à Rua
Vicentina Coutinho Camargos, n.° 275-A, B. Álvaro Camargos, Belo Horizonte/ MG.
CEP: 30 860-130; filial à Rod ES 010, n° 4255A, sala 05, Chácara 274A, B. Jardim

Limoeiro, Serra/ES, CEP 29.164-140; devidamente registrada no cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas de Santa Luzia n.° 353, Fl. 556, do livro A-1 em
21/11/1991; Primeira Alteração Contratual registrada na JUCEMG sob o n.°
3120472196-8, de 13/07/1995; Segunda Alteração Contratual n.° 145.249-4 de
17/05/1996; Terceira Alteração Contratual n.° 158.846-9 de 13/11/1997; Quarta
Alteração Contratual n.° 178.659-6 de 15/07/1999; Quinta Alteração Contratual n.°
2757319 de 27/03/2002; Sexta Alteração Contratual n.° 2791179 de 26/06/2002,
Sétima Alteração n.° 3213092 de 24/08/2004, Oitava Alteração Contratual (Contrato
Social Consolidado) n.° 3217341 de 02/09/2004, Nona Alteração Contratual (Contrato
Social Consolidado) n.° 3237849 de 28/10/2004, Décima Alteração Contratual
(Contrato Social Consolidado) n.° 3653454 de 23/11/2006. Décima Primeira Alteração
Contratual (Contrato Social Consolidado) n.° 3733652 de 05/06/2007 (Art. 997, II
CC/2002), Décima Segunda Alteração Contratual (Contrato Social Consolidado) n.°
3878344 de 25/01/2008 (Art. 997, II CC/2002), Décima Terceira Alteração Contratual
(Contrato Social Consolidado) n.*^ 4262502 de 14/12/2009 (Art. 997, II CC/2002),
Décima Quarta Alteração Contratual n.° 5769315 de 14/06/2016 (Art. 997, II CC/2002).

Junta Comercia! do Estado de Minas Gerais
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2^^ÇLAySULA

A sociedade tem por objetivo a Representação e o Comércio atacadista de
equipamentos de informática em geral, periféricos, impressoras, aparelhos
eletroeletrônicos de fabricação nacionais e importados, copiadoras, aparelhos de ar-
condicionado, suprimentos para informática, fac-símile e telefonia móvel celular,
materiais de escritório papéis e papelões, bem como assistência técnica na linha de
equipamentos comercializados pela empresa.

3^ CLÁUSULA

O Capital Social da Matriz é de R$ 180.000.00 (Cento e Oitenta Mil Reais),
dividido em 180.000 cotas no valor unitário de R$ 1,00. totaimente integralizado em
moeda corrente nacional, distribuídos entre os sócios da seguinte forma (art. 997, III,
CC/2002); (Art. 1.055, CC/2002):

NOME

Carlos Renato Figueiredo de Castro

V. unitário

R$ 1,00....

Leandro Figueiredo de Castro R$ 1,00....
Paulo Osório de Castro Júnior R$ 1,00....

Marcus Vinícius Figueiredo de Castro R$ 1,00....

Leonardo Figueiredo de Castro R$ 1,00....

Rodrigo Figueiredo de Castro R$ 1,00....

Camila Figueiredo de Castro R$ 1,00....

Carolina Figueiredo de Castro Miranda...
Bianca Figueiredo de Castro

R$ 1,00....
R$ 1,00....

N.° cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas
20.000 cotas

Totalizando

V. total

R$ 20.000

180.000 cotas

,00
R$ 20.000,00
R$ 20.000,00
R$ 20.000,00
R$ 20.000,00
R$ 20.000,00
R$ 20.000,00
R$ 20.000,00
R$ 20.000,00
R$ 180.000,00

O Capital Social da Filial é de R$ 54.000.00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais),
dividido em 54.000 cotas no valor unitário de R$ 1.00. totalmente integralizado em
moeda corrente nacional, distribuídos entre os sócios da seguinte forma (art. 997, III,
CC/2002); (Art. 1.055, CC/2002):

NOME

Carlos Renato Figueiredo de Castro

V. unitário

R$ 1,00....

Leandro Figueiredo de Castro R$ 1,00....
Paulo Osório de Castro Júnior R$ 1,00....

Marcus Vinícius Figueiredo de Castro R$ 1,00....

Leonardo Figueiredo de Castro R$ 1,00....

Rodrigo Figueiredo de Castro R$ 1,00....

Camila Figueiredo de Castro R$ 1,00....

Carolina Figueiredo de Castro Miranda...
Bianca Figueiredo de Castro

R$ 1,00....
R$ 1,00....

N.° cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas
6.000 cotas

Totalizando

V. total

R$ 6.000,0

54.000 cotas

0
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 6.000,00
R$ 54.000,00

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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4^ CLAUSULA

A cessão e transferência total ou parcial das cotas de qualquer sócio a
terceiros estranhos à sociedade, dependerá sempre da concordância dos demais

sócios aos quais em igualdade de condições, e na proporção de suas próprias cotas,
fica assegurado o direito de transferir suas cotas.

Qualquer dos sócios deverá comunicar sua intenção aos demais, por escrito, a
fim destes no prazo de 60 dias contados do recebimento, possam manifestar a
respeito do exercício do direito de preferência aqui previsto. Esgotado o prazo acima
fixado, sem qualquer manifestação de demais sócios, a cessão e transferência de
cotas, poderá ser feita livremente, (art 1.056 e art 1.057 CC/2002).

5®. CLAUSULA

A Administração da sociedade será exercida pelos sócios “Carlos Renato
Figueiredo de Castro” e/ou “Leandro Figueiredo de Castro”, cabendo-lhes
representação em conjunto e/ou separadamente, devendo representar a sociedade,
judicial e extra-judicial, bem como perante as instituições financeiras, bancárias, junto
a fornecedores, clientes, autarquias e demais repartições públicas, enfim todas as
relações junto a terceiros, admitir e demitir empregados, e, ainda abrir e fechar filiais,
sucursais ou agencias, em qualquer lugar do território Nacional.

É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social, sem autorização do outro sócio. {art. 997, VI; 1.013; 1.015; e 1.064 CC/2002)

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas no capital Social,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052
CC/2002)

6^ CLÁUSULA

Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-Labore, entre o

mínimo permitido pela legislação do imposto de renda, e o máximo também, retirada
esta que será levada a débito da conta despesas gerais. Terão direito ainda, de acordo
com o art. 10 da Lei 9.249/95, a uma retirada trimestral a título de divisão de lucros na

proporção de suas cotas, respeitando os dizeres do artigo 1.007 do C/C,

De acordo com o art. 264 e 1.059 C/C 2002, os sócios respondem
solidariamente também pelos prejuízos porventura apurados.

$ único — Na hipótese de que os sócios venham a julgar conveniente, os lucros
poderão deixar de ser partilhados total ou parcialmente sendo-lhes atribuídos qualquer
determinação inclusive aumento de Capital Social ou a de criação do fundo ou
previsão.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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7^ CLAUSULA

Em caso de morte ou interdição de quaisquer dos sócios, por qualquer motivo,
a sociedade não será dissolvida, devendo as cotas do exercício, em qualquer

hipótese, reverter à sociedade, que as atribuirá aos herdeiros diretos, ou na
impossibilidade legal, dividi-las entre os remanescentes na proporção das por elas
possuídas.

8^ CLAUSULA

Os casos omissos deste contrato serão resolvidos com observância dos

preceitos do novo código Civil e outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

9^ CLAUSULA

Os Sócios declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de
participarem da sociedade, por lei especial, ou e virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob o efeito dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o
acesso a cargo público, ou por crime, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. 1011 §1. CC/2002).

10^ CLAUSULA

Fica eleito o Foro de Belo Horizonte, para dirimir quaisquer dúvidas deste
contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados assinam  o que consta expressamente
no presente contrato lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que assinam na presença
das testemunhas abaixo nomeadas:

Belo Horizonte, 07 de outubro de 2019.

Leandro Figueiredo de Castro
Cl. MG-11.454.362-SSP/MG

Carlos Renato Figueiredo de Castro
Cl. M-6.997.443 - SSP/MG

Marcus Vinicius Figueiredo de Castro
Cl. MG 14.900.959-SSP/MG

Paulo Osório de Castro Júnior
Cl. MG 15.260.861 - SSP/MG

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Rodrigo Figueiredo de Castro
Cl. MG-8.991.707 - SSP/MG

Leonardo Figueiredo de Castro
Cl. M-8.862.499-SSP/MG

Camila Figueiredo de Castro
Cl. MG 12.194.096-SSP/MG

Carolina Figueiredo de Castro Miranda
Cl. MG 12.194.097-SSP/MG

Bianca Figueiredo de Castro
Cl. MG 17.621.748-SSP/MG

Junta Comercia! do Estado de Minas Gerais
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DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

21/10/2019MGE190074941919/472.766-1

Identificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

BIANCA FIGUEIREDO DE CASTRO125.484.926-21

CAMILA FIGUEIREDO DE CASTRO014.913.446-01

CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO000.440.656-71

CAROLINA FIGUEIREDO DE CASTRO MIRANDA056.500.096-94

LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO013.371.746-10

LEONARDO FIGUEIREDO DE CASTRO028.335.796-75
I

MARCUS VINÍCIUS FIGUEIREDO DE CASTRO090.147.426-65

PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR089.067.826-08

RODRIGO FIGUEIREDO DE CASTRO028.834.616-51
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Relatório de Filiais Abertas

Informamos quO:

empresa 3120472196-8 REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, consta a abertura

da(s) seguinte(s) filial(ais):

do processo 19/472.766-1 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 7522749 em 23/10/2019 da

NIRE ENDEREÇO

RODOVIA ES-010 4255 A SALA 05 CHACARA 274 A - BAIRRO JARDIM LIMOEIRO CEP
29164-140 - SERRA/ES

3290077727-0

24 de out de 2019
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE

MINAS GERAIS LTDA, de nire 3120472196-8 e protocolado sob o número 19/472.766-1 em 21/10/2019,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7522749, em 23/10/2019. O ato foi deferido

digitalmente pelo examinador Raquel Vicente Coelho.

Assina o registro, mediante certificado digitai,  a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https;//

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

NomeCPF

LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO013.371.746-10

RODRIGO FIGUEIREDO DE CASTRO028.834.616-51

LEONARDO FIGUEIREDO DE CASTRO028.335.796-75

CAMILA FIGUEIREDO DE CASTRO014.913.446-01

MARCUS VINÍCIUS FIGUEIREDO DE CASTRO090.147.426-65

PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR089.067.826-08

CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO000.440.656-71

CAROLINA FIGUEIREDO DE CASTRO MIRANDA056.500.096-94

BIANCA FIGUEIREDO DE CASTRO125.484.926-21

Documento Principal

Assinante(s)

NomeCPF

LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO013.371.746-10

RODRIGO FIGUEIREDO DE CASTRO028.834.616-51

LEONARDO FIGUEIREDO DE CASTRO028.335.796-75

CAMILA FIGUEIREDO DE CASTRO014.913.446-01

MARCUS VINÍCIUS FIGUEIREDO DE CASTRO090.147.426-65

PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR089.067.826-08

CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO000.440.656-71

CAROLINA FIGUEIREDO DE CASTRO MIRANDA056.500.096-94

BIANCA FIGUEIREDO DE CASTRO125.484.926-21

Belo Horizonte, quarta-feira, 23 de outubro de 2019

Página 1 de 1Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00

0,2019 da E.p.esa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA^NIre
31204721968 e protocolo 194727661 - 21/10/2019. Autenticação: 1 F321AFF46D0E25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.jucemg.mg.gov.br e informe n» do protocolo C191002699479 e o código

de segurança BcTa Esla cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim Secretana-Ger^, ^
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O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

RAQUEL VICENTE COELHO523.047.366-53
IMARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte, quinta-feira, 24 de outubro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
® Certifico registro sob o n» 7522749 em 23/10/2019 da Empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, Nire

31204721968 e protocolo 194727661 - 21/10/2019. Autenticação: 1 F321AFF46D0E25E6FEDCE5A7CD7AB6D2D4BDAD. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse hltp;//www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo C191002699479 e o código
de segurança BcTa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Ger^,



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

65.149.197/0001-70

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO '

49-Sócio-Administrador
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO

49-Sócio-Administrador
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR

22-Sócio
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MARCUS VINÍCIUS FIGUEIREDO DE CASTRO

22-Sócio
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

LEONARDO FIGUEIREDO DE CASTRO

22-Sócio
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

RODRIGO FIGUEIREDO DE CASTRO

22-Sócio
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

CAMILA FIGUEIREDO DE CASTRO

22-Sócio
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

BIANCA FIGUEIREDO DE CASTRO

22-Sócio
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

CAROLINA FIGUEIREDO DE CASTRO MIRANDA

22-SÓCIO
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
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Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 27/03/2022 às 10:35 (data e hora de Brasília). tJMA

Proc^J^

RübZ^
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SIMPLIFICA ESGoverno do Estado do Espirito Santo

JUCEÊS Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

; Protocolo: ESC22004484981Certificamos que REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA
Portador do CNPJ 65,149.197/0002-51

É sócio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comerciai, como segue :

Nome Empresarial: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

j CNPJ xx.xxx.xxx/xxxx-xxNúmero de Identificação do Registro de Empresas - NIRE 31204721968

dereço Completo xxxxx, N« xxxxx, xxxxx, xxxxx - xxxxxxxxx/xx - CtP -

Situação ATIVACondição FILIAL COM SEDE FORA
OA UF

Data de Entrada na Sociedade 07/10/2019 Data de Saída na Sodeoade
Indeterminado Status xxxxx

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/03/2022, às 15;10;22 (horário de Srasilia). Se impressa, verificar sua autenticidaoe no https:,'/www.simplifica.es.gov.br,
com 0 código X91MT7MC.

reC2
Pauto Carar Jurto Secretário Gera!

1 de 1
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Governo do Estado do Espírito Santo SIMPLIFICA ES

JUC6E5 Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abauo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 1

Protocolo: ESC2200556‘*69Nome Empresarial: REPREMIQ REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS L7DA

NiRE (filial): 32900777270
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Rilal(*l«) n«sti Unidade da Fadaraçio
1-KIR6:32900777270

Endereço Coniplelo
flODOVtA£S-OlO,NM2S5 A, SALA 06 CHACARA 2/4 A , JARDIM LIMOEIRO, Sorra. ES, CEP;»164140

CNPJt&S 149197/0002-51

Situaçío
ATIVA

Slalwi

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

15/10/2020

Número

20200617582

ventos

<\24 ■ ALTEFIACAO DE FILIAL NA ÜF DA SEDE

29/04/2022. àa 10:17:34 (horáno OO Brasilta)

MtpaV/www.almpIflca.êa.gov.br, 0 cddfioTICC

Eaia ceitdâo foi emiuda automaticameniÊ

So impreasa. verHtcar sua autenticaSâde XHSO

ii iiiT)5564bt
Paulo Cezar Juffo
Secretário Geral

1 de 1
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Cartório Azevèdo Bastos
Av. Presidente Epiticio Pessoa -1145
Bairro dos Estado. Joáo Pessoa - PB

(83) 3244*5404 ● eartorlo®azovedobaslos.nol.&r

2 Autenticação Digital Código: 38060810202412811316-1
Data: 08/10/2020 11:45:51

_ Valor Total do Ato: R$ 4,56
í? Selo Dioital Tioo Normal C: AKN50375-Q1TA:

QC
O
QC

CD
CL

t
. Hiranda CavalcantiBel. Válbar A/evi



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

,2022Proc
Fls.
Rub.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
St .ntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digiial/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa REPREMIG - REPR. E COM. DE MINAS
GERAIS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa REPREMIG
- REPR. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/10/2020 12:11:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa REPREMIG - REPR. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiQital.azevedQbastos.riot.bf e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 38060810202412811316-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0^^b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc6403b5166cbe848358e251653a9a6bb6099a35b90eae8840afd539843e62fb86ba76bd80a65aed505e888845f18fcc75
e7264477cf9b6b237a0d254cf0324e2

ICP1'ri’s díníii' <i3
(  Civii Brasil

M-íduJí Pioviiátií À

íieiídeagostac!».' 2001. ^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Fls.i
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/10/2019
NÚMERO DE inscrição

65.149.197/0002-51
FILIAL

NOME EMPRESARIAL

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

PORTE

DEMAIS
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

/
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.51-6-01 ● Comércio atacadista de equipamentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ^
46.51-6-02 ● Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO

4255 A
COMPLEMENTO

SALA 05 CHACARA 274 A
LOGRADOURO

ROD ES-010

UFMUNICÍPIO

SERRA
BAiRRO/DISTRlTO

JARDIM LIMOEIRO
CEP

ES29.164-140

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RODRIGOigREPREMIG.COM.BR

TELEFONE

(31)3047-4990

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/10/2019
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTFIAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 13/04/2022 às 14:26:37 (data e hora de Brasília).

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA
CNPJ: 65.149.197/0001-70 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:24 do dia 17/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/06/2022.^

Código de controle da certidão; FBF4.D2C2.2BD5.D328
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador17/05/2022 13:21

CAÊXA
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social :REPREMiG representação e comercio de minas gerais ltda

Endereço:

65.149.197/0002-51

ROD ES-010 4255 A SL 05 CHACARA 274A / JARDIM LIMOEIRO / SERRA /
ES / 29164-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/05/2022 a 09/06/2022^

Certificação Número: 2022051100374627407093

Informação obtida em 17/05/2022 13:20:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 65.149.197/0002-51

Certidão n°: 10857707/2022

Expedição:
Validade: 02/10/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

05/04/2022, às 13:49:52

Certifica-se que REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS),

NÃO CONSTA como inadimplente no

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 65.149.197/0002-51,

Banco Nacional de Devedores

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dosOs dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos. agências ou filiais.

à verificação de sua

do Trabalho na
certidão condiciona-se

portal do Tribunal Superior

A aceitação desta

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

(http://www.tst.jus.br).

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e juridicas

do Trabalho quanto às obrigações

necessários

inadimplentes perante a Justiça

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

a  honorários, a custas, a

trabalhistas,j udiciaisacordos

previdenciários.recolhimentos

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Ministério Público dofirmados perante ode execução de acordos

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que. por

disposição legal, contiver força executiva.



Certidões - Certidão Trabalhista 4.624.636.19328/03/2022 13:54
AI
2022

Poder Judiciário Federal

Tribunal Regional do Trabalho da 17^ Região

Código de verificação: 4.624.636.193

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)

no Tribunal Regional do Trabalho da 17^ Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações

trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas

face da pessoa física ou Jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados

fornecidos pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Nome completo pesquisado: REPREMIG
LTDA

Proc
FIs.
Rub.

em

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS

Observações:

^. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos

de classes que não estejam discriminadas a seguir.

2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: ação civil coletiva (ACC),

ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd),

ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista

certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo

de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), monitoria

(Monito), petição cível (PetCiv), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente

(TutCautAnt)

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação rescisória (AR),
cautelar inominada (Cauinom), dissídio coletivo (DC), habeas data (HD), mandado de segurança cível

(MSCiv), pedido de revisão do valor da causa (PRVC), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT),

tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta pesquisa foi realizada a partir da exata grafia do nome completo da pessoa física ou jurídica

informado pelo solicitante.

5. Os processos com o indicador (H) podem se referir a uma pessoa homônima, e os demais se referem à

pessoa identificada pelo documento informado,
ó. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt17.jus.br/certidoes/

rito sumário (alçada) (ATAlc), execução de

Certidão emitida em 28/03/2022 às 13:52

1/1
https://pje.trt17.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/4624636193
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR REPREMIC REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA - INSCRIÇÃO 65.149.197/0002-51

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SECRETARIA DE TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos
mmA

Proc

Fls. ^
RubT:^

2022

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

INSCRIÇÃO: 65.149.197/0002-51

DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/03/2022, às 13:41:26, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 52, parágrafo único da Portaria MTE n“ 1.421/2014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em

cadastros administrativos peio emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes,

poderá ser obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTE n“ 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: BTFT2TV4UN

A autenticidade também pode ser verificada a partir do Q.R Code ao lado.

Página Ide 1



Proc
FIs.
Rub.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA E TODAS
AS SUAS FILIAIS.

CNPj: 65.149.197/0002-51

DATA E HORA DA EMISSÃO: 28/03/2022, às 13h46

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabeiecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministeriai MTE/SDH n' 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4ZkQRQs.

4, Expedida com base na Lei 12,527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legai, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Página 1 de 1Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/2011 ● http://cdclt.mte.br/inier/cdcit/pages/infracoes/
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
■A

'1Pro'Art 95, caput, da MP 927.
Art. 1* da Lei n° 5.811, de ll de outubro de 1972.
Art. 1° da Lei n® 605/1949.
Art. 1° da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Art. 1« da Lei n° 12.436/2011.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c 0 art. 19 da Lei
Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.

FlS

Rub^

Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c 0 art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8,1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c 0 art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com 0 art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com 0 art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com 0 art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.
Art. 1® da Lei n® 9,029/1995.
Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94.536, de 29.6.87.
Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c 0 Decreto n® 1.574, de 31.6.95,
Art. 1®, § 1®, da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com 0 artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §l®daLei 13.475/17.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015. . . . .
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n« 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo unico , do
Decreto n® 95.247, 17,11.1987.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com 0 art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.
Art. 1®, in fine, da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.
Art. 1®, inciso l, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.
Art, 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.
Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 art. 2®, inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 artigo 4®, §1®, da Portaria n« 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 artigo 4®, §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt, 10, §1®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §1®, incisos I, 11 ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, §1®, incisos I, li ou III, da MP 936/2020,
Art. 10, §1®, incisos I, II ou III, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 10, §2®, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Alt. 10, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020,
Art. 10, inciso II, da MP 936/2020,
Art. 10, incisos 1, 11 ou ill, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 10, incisos II e 111, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Alt. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,
Art. 10®, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 10®, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art, 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Alt. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, § 4®, da MP 936/2020.
Alt. 11, §6® da Lei n® 9.432/1997.
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1,1974.
Alt. 11. caput, da MP 927.
Alt. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, parágrafo único, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Alt. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.
Art. 12 da MP 936/2020.
Art. 12, § 1®, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, § 4®. da MP n« 1,045 de 27/04/2021.
Alt. 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12. §2® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2®, Inc. I e 11 da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, §2®, Inc. I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Alt. 12, alínea "a", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
Alt. 12, alínea "b", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
Alt. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Página 1 de 13



Art. 12, alínea "e", da Lei n» 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto ns 73.841, de 13.3.74.

Art. 12, alínea f, da Lei n^ 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

Art. 12, caput e §1^ da Lei n^ 14.020, de 06/07/2020.

Art. 12, caput e incisos, da Lei n® 6,615, de 16.12.1978.

Art. 12, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 12, I e §1® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, II e §1® do mesmo artigo da MP n® 1,045 de 27/04/2021.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei n® 6.533/1978.

Art. 13, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 13, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13. § 4®, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 4®, i, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, § 4®, II, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 13, caput, da MP 927.

Art. 13, inciso 1, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®.2.1966.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 134, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Alt. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,

Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 136, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 142, § 5®, da Consolidação das Leis doTraoalho.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 143, caput e §1®, da CLT.

Art, 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 143, caput, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Traoalho.

Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

SUaMAB
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Art. 16®. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4® do Decreto 10,422, de 13 de julho de 2020.

Art. 168, § 7® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 168, §6® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 17, § 1®, da Lei n® 12.690, de 19 de julho 2012.

Art. 17, §2®, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 17. alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 17. combinado com o art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 e com o art, 34, § 6® da Lei Complementar 150, de
2015.

Art. 17, combinado com o art, 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de

Art. 18 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,

Art. 18 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 18, § 1®, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18. da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 18, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18. inciso II. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso III. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978,

Art, 19, §4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 2°, § 1®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 2®, § 2®, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2® da Lei Complementam® 110, de 29.6.2001.

Art. 2®, § 1®, da Lei n® 5.811, de 11.10.72.

Art. 2®, § 4® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 5®, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 6® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®, § 8® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 2®. §§ 1® e 5®, da Lei n® 9.719, de 27.11,1998.
Art. 2®, §1® da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9®. parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Alt, 2®, caput, da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 2®, caput, do Decreto-Lei n® 806, de 4.9.1969.

Art. 2®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2°, inciso II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 2®, inciso V. alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.

Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.

Art. 20, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12,1978.

Art. 20, parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 21, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 4®, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, inciso 1, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso II, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978,

Art. 21, inciso III, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. inciso V, da Lei n® 6,533, de 24.5.1978.

Art, 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968,

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art, 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5,1978.

Art. 22, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22. parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 23, § 1®, inciso I, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n& 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1«, inciso V, da Lei 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Compiementar 150, de 2015.

Art. 23, § 1®, inciso V, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §1®, inciso I, C/C art. 18. §1°, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, §1®, inciso i, c/c art. 18. caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §1® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §3®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-C, §4® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015,

Art. 235-D. caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso tll, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E. §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, 1 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art, 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 239. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®. inciso I da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7®, inciso II da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.

Art. 24, caput, da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art, 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 2^.12.1975.
Art. 24, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabaiho,

Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 245 da Consolidação das Leis doTrabaIno.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
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Art. 248, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Traoalho.

Alt. 249, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 25 da Lei 6.615, de 16.12.1978.

Alt. 25 da Lei n2 8.630, de 25.2.1993.

Alt. 25, § 12, da Lei 13.475/17.

Art. 25, § 12. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 25, § 22, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 25. caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.

Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 26 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei n2 6.615, de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n2 8.630, de 25.2.93.

Art. 26, § 12. da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 22, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26. § 32, da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 27 da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27. inciso l, da Lei 13.475/17.

Alt. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei ne 8.630, de 25.2.1993.

Art. 28, caput, da Lei 13,475/17,

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 29, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 29. § 1®, da Lei n2 7.183, de 5,4.1984.

Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29, §12, da Lei 13.475/17.

Art. 29, §22, da Lei 13.475/17.

Art. 29, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt- 29, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "c". da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art. 29, alínea "d”, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984,

Alt. 29, caput da CLT.

Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3°. inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3°. inciso II, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3®, inciso V, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 32 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 32 da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

Art. 32, § 1®, da Lei n® 9.719, de 27,11.1998.

Art. 32, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 3®, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Alt. 3®, caput, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998,
Art. 32. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art, 3®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 32. inciso V, § 2®: Alt. 4®, § 2®; art, 5®: art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.

F
R

Art. 3®, incisos I e H, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 32, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 30, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 305 da Consolidação das Leis dc Trabalho.

Alt. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.

Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.

A
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 32, inciso t, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § 1=, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 28, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, § 38, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 320, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 18, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 28, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 322, § 38, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput, da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.

Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 34. §18, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 18 da Lei ns 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §28, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1= da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §38, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §48, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 18 da Lei no 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, §5®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo le da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art. 34, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984

Art. 34, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 35 da Lei n® 7.183, de 5,4.1984.

Art, 35, caput, c/c §§1®, 2° e 4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 36. §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei nc 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art, 36, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art, 36. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 37. § 1®, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984,

Art. 37, § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 37, § 3®. da Lei n® 7.183, de 5.4,1984.

Art. 37, caput. da Lei 13.475/17,

Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .

Art. 373-A, inciso I. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso l, da CLT.

Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis doTrabalho.

Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso II, da CLT.

Art, 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 373-A, inciso III, da CLT.

Art. 373-A, inciso ill, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A. inciso V, da CLT.

Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 38, § 10, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 38. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 38, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 38, inciso 1, da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17,

Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho

Art. 39 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 39, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,
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Art. 39, parágrafo único, da Lei 7.183, de 5.4.1984.

Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n2 146, de

25 dejunho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b“, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

Art. 392, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 49, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 45, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 394, caput, incisos i.! e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 394, i, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, 11, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 394-A da CLT.

Art. 394-A, §22, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, §32. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,
Art. 394-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 4®, "caput", combinado com artigo 3“, inciso 1, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3®, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Alt. 4°, inciso 1, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 42 da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.

Art. 42 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 42 da Lei nO 9.432/1997.

Art. 4® inciso II, da Lei n® 9.601, de 21,1.1998.

Art. 42, § 1®, inciso I, da Lei n® 9,601, de 21.1.1998.

Art. 42, § 1®, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art, 42, § 22 da Lei 13.475/17.

Art. 42. §2®, da MP 927.

Art. 42, § 32, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998,

Art. 42, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 42, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 4®, inciso I, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 42, inciso II, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 42, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 42, parágrafo único, da Lei n® 7.413, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.

Art. 4®, parágrafo único, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987,
Art. 48-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso l, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 42-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 42-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 4®-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 40 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013,

Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 3®, da Lei n® 12.815 de 5.6.2013.

Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do I rabalho.

Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 52, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 405, inciso I, da Consolidação das l.els do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 3°, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 405, inciso II, § 3®, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II. § 3®, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 409 da Consolidação das Leis do Traoalho.

Art. 41. § 1®, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41. §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 41, §3®. da Lei 13.475/17.

|A
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Art. 41, §42. ds Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, C/C art. 47, §1® da Consoiidaçào das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17.

Art, 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalhe

Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 41, caput, da Lei ns 3,857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso 11. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 413. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n^ 12.815 de 5,6.2013.

Art. 42, § 1®, da Lei n® 3,857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 2®, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art, 42, § 30, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960,

Art. 42, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso I, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso il, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 429, §2®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12.594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43, § 1®, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 1®, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 2®, alínea "b", da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 43, §2®, da Lei 13.475/17,

Art. 43, §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, §7®, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria

Art. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art, 5®, VI, da Portaria

Alt. 430, § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 44, §1®, da Lei 13.475/17,

Alt. 44, §2®, da Lei 13.475/17,

Art, 44, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §4®, da Lei 13.475/17.

Alt. 44, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt, 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Alt. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de li de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.
Alt. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art, 45, §3®. da Lei 13.475/17.

Art. 45, §4®. da Lei 13.475/17- ^ ^ -,0^
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida peia Lei 13.467/17, c/c art. 2®, I. da Portaria 349. de 23 de

Alt. 452-A da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2®, IM. da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A. §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13,467/17, alter;
808/17
Art, 452-A, §6®, da Consolidação das ieis do Trabaiho, com redaçao conferida pela Lei 13,467/17, c/c aF

23 de maio de 2018, . . . v
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabaiho. com redação conferida peia Lei 13.467/17,

Art. 452-A. §8®, da Consolidação das Leis do Trobaiho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.'

Alt. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art! 452-a! caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, II, da Portaria 349, de

inciso L^da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

ia pela Medida Provisória

'2®, §2®. da Peitaria 349, de
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Art. 452-A, inciso II. c/c §120, da Consolidação das Leis do Traoaino, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida

rrt.%5^2'X^inciso 11, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória

Art^ 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória

Art^^452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis ao Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457, § Ifi, da Consolidação das Leis do Trabalho. ,  „ x-
Art. 457, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

.. 457, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Alt 457! §12®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457! §14®, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

I e II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art.

Art. 457, §14®. incisos

Art. 457, §15®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457! §16®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §18®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §19®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 201^.B
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 458, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 46 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Alt. 46 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Co.mplementar 150, de 2015.

Alt, 462. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.Alt. 469, caput,

1022Proc
Fls.

Art. 469, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 47 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47, §2®, da Lei 13.475/17.

Alt. 47, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 47. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 47, da Lei n® 3.857, de 22.12.1960,

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 476-A. § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 476-A, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art 477, § 5®, da Consolidação das Leis doTrabalho. ^  *,ica
Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 477, § 6®, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6®. alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis doTrabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6® da Consolidação aas Leis do Trabalho, com redação conferida pela
de 2015’.
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação o

Art, 479, caput, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 48 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.

Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

iferiaa peia Lei 13.467/17.
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Art. 484-A, inciso i, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c are. 18. §ie,da Lei ns 8.036, de 11 de maio de 1990,

Alt. 487, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487. § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 60, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 49. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 5°, "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°. § 1®, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Alt. 5®, § 2®, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 50 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 50 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973, combinado com 0 § l® do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73,626, de
12.2.1974,
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973,

Art. 5® da Lei n® 9.719. de 27,11.98.

Art. 5®. § 2®, da Lei n“. 12.023, de 27,08.2009.

Art. 5®, § 3®, Inc. I. c/c art. 5®, § 2®. inc. I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021,

Art. 5®, § 3®, inciso I, combinado com 0 art. 5®,  § 2®, inciso l. ambos da MP 936/2020.

Art. 5®. § 3®, inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso i, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5®, inciso 1, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso II, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso lll, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso V, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®-A, §32, da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.

Art. 5®; § 2®, I da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art, 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.

Art. 51. § 2°, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 51, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 4®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 5®, da Lei n® 7.183, de 5.4,1984,

Art. 51, caput, da Lei 13,475/17,

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art, 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte final, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 54, alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Are. 54, alínea "b", da Lei n® 3,857, de 22,12.1960.

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art, 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58-A, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabaiho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2® c/c § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabaino, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação confertóa pela Lei 13^7/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

de 2015. ^
Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, §2®, da Lei 13.475/17. _
Art 59, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peia Lei 13,467/17.

Art! 59! caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 59, caput c/c art. 61. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis doTrabailio. com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art, 59. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 59-A, §25 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17,

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3®, inciso III, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®. "caput", combinado com artigo 4°. inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 6®, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®, inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 65 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 6® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 65 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 65, § 15, da Lei 13.475/17.

Art, 65, §25, da Lei 13.475/17.

Art, 65. § 35 da MP 927,

Art. 65. §35. da Lei 13.475/17.

Art. 65. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 6®. caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 65, caput, da MP 927.

Art. 6®, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009,

Art. 6®, inciso II, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 6®. inciso II, da Lei n® 5.811. de 11.10.72.

Art. 6®. inciso III, da Lei n®. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 6®, parágrafo único, da Lei n5 9.719, de 27.11.1998.
Art. 6®-A da Lei nO 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 15, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 35, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, §25. da Lei 13.475/17.

Art. 61, §35, da Lei 13,475/17.

Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art, 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 35. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

Art. 630, § 38. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 630, § 45, da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

Art. 630, § 45, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 58, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §45. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 64, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 65, caput, da Lei 13.475/17,

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67, §25. da Lei 13.475/17.

Art, 67, caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.

Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabaiho,

Art. 68, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7® da Lei n® 605/1949.

Art. 75 da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

Art. 78 inciso II combinado com Art. 8® § 1® e Arc. 12 caput e incisos 1 e II, da MP 936/2020.

Art. 75 inciso II combinado com Art. 8® e Arts, 11 e 12. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 7® inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 75 inciso III da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 75, § 1®, da Lei 13.475/17,

Art. 75, § 35 da MP n5 1.045 de 27/04/2021,

Art. 78, §1®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7®, §1®, incisos l, II e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 75, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 75, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 7®, caput, da MP 936/2020.

Art. 7®, caput, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 78, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com 0 art. 11. §1®,

Art. 7®, III e alíneas "a", "b" e "c" combinado com 0 art. 11, §1®,

Art. 7®, III, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com 0 art. 11, §1®, da MP 936/2020.

Art. 7®, inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

de 2015.

de 2015.

da Lei r.s 14.020 de 06/0'?/2020.

da MP n® 1.045 de 27/04/2021,
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Página H de 13



.»K0- >1- -h; r

t*>
1

● *0 frt J igyVí V t**

t

) V
■/'

r -,ç. *●■t
< .’.

V, -fhh^ ‘h^4mf-i ■»r *>●

* f.- V
rí*\

»L

'«

!●

>>

í*-

t

r f

■■f .

i ●<
4

● V '.o

r ●

● r

V

s

I

í

í
t

&
/

i
■f»'»'



Art. 70, inciso l. da MP 936/2020.

Art. 72, inciso I, da MP 1,045 de 27/04/2021.

Art. 72, parágrafo único, da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 72, parágrafo único, da Lei n2 9.719. de 27.11.1998.

Art. 72, parágrafo único, inciso li. da MP 936/2020.

Art, 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 12. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 71. § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho, cotn redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 71, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 71. §52 , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, §52 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71, §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 71. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 73, §22, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §32. da Lei 13.475/17.

Art. 73, §42, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §52. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §52, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §52, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art, 73, §52, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 74. §22 da CLT.

Art. 74, §32 da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C. §12, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §22, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 8° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 8' da Lei n“ 605/1949.

Art. 82 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com 0 art. 72 e art. 9® da Portaria no 789 de 2.6.2014.

Art. 82 da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7° e 9® da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 82 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 art. 72, §3®. da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 82 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 82 da Lei 6.019/74 c/c art. 7®, §2® e art. 9® da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art. 8® da Lei n.® 5.811, de 11.10.72.

Art. 8® da Lei n® 5,889, de 8.6,1973.

Art. 82 da Lei n® 9.719, de 27.11.1998,

Alt. 8®, § 1® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, § 1®, da Lei 13.475/17.

Art. 8°, § 22, da Lei 13.475/17.

Art. 8®, § 22, inciso 1, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 2®, inciso I, da MP 936/2020.

Alt. 8®, § 32 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 3®, da Lei 13.475/17.

Art. 8°, § 32, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021

Art. 8®, § 32. inciso II, da MP 936/2020.

Alt. 8®, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, § 4®, da MP 936/2020.

Art. 8®, §4®, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Alt. 8®, §52 da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, §52, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 82, §58, da MP 936/2020.

Art. 82, §6® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 8®, caput, da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 8®, caput. da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 8®, caput, da MP 936/2020.

Art. 8®, caput, e §7® da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 9", "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 9® da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 9® da Lei n® 605/1949.
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Alt. 9® do Decreto n® 66.408, de 3.4,1970.

Alt. 9®, § 1®, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, § 2®, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Art. 9®, § 5® ,da Lei n® 5,889, de 8.6.1973.

Aft. 9®, §2® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Alt, 9®, aiinea "a", da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.

Alt. 9®, aiinea "b", da Lei n® 5,889, de 8.6.1973,

Alt. 9®. caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Alt. 9®, caput. do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

Alt. 93, § 1®, da Lei n® 8.213, de 24.7,1991.

Alt. n® 413, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.235-C, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.4® da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art, 12. II, do Decreto n® 73,841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art, 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990.
Aits. 1® e 4® da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput, do Decreto n®

95.247, de 17.11.1987, „ .. r-, . o

22

Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.
Arts. 17, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da

0

CLT.

Arts. 2®, §5®, inciso III. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23, §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.

Arts. 3®, 7®, 8» e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.

Arts. 5®: 6®. § 2® e 14 da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  - CIPA

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

NR-11 TRANSPORTE. MOVIMENTAÇÃO. ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS

NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS

NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS

NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO

NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO

NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO

NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, F.XPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO

L-t)
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Resultado da Consulta ao Sintegra28/04/2022 11;00

AU

SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro

Estado do Espírito Santo

Cadastro atualizado até; 28/04/2022

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA-

65.149.197/0002-51

/

CNPJ: 083.614.25-7Inscrição Estadual:

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDARazão Social :

ENDEREÇO

Logradouro:

Número:

RODOVIA ES-010

SALA 05 CHACARA 274 A;Complemento:4255 A

JARDIM LIMOEIROBairro:

ESUF:SERRAMunicípio:

(27)32003126Telefone:29164140CEP:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Data de Inicio de Atividade: 11/11/2019

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 11/11/2019

Regime de Apuração: ORDINÁRIO

A Inscrição Estadual (lE) com situação cadastral vigente HABILITADO indica que a empresa está APTA a
realizar operações como contribuinte do ICMS.

Já a lE com situação cadastral NÃO HABILITADA indica que a empresa NÃO está APTA a realizar

operações como contribuinte do ICMS, caso mantenha entre as suas atividades pelo menos um CNAE cuja
inqrrirãQ estadual se1a obrigatória. Caso a empresa não pertença a um CNAE cuja inscrição seja obngatoria

e 0 CNPJ esteja ATIVO (consultar o site da Receita Federal do Brasil - http://www.receita.fazenda.gov.br), a

empresa poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços como CONSUMIDOR FINAL. Neste
caso, n número da Inscricãn Estadual NÃO deverá constar em documentos,..que acobertenioperaçoes
tributáveis pelo ICMS.

A lista dos CNAEs obrigados à Inscrição Estadual está disponível no endereço:
ftD://ftP.sefaz.es.Qov-br/CNAE-F/cnaes obrigadas  a inscricao^pdf

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando
sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco.

Data da Consulta: 28/04/2022 ̂
VOLTAR

■C) Copyright 2003/2022 Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo
Av. João Batista Parra . noóOO . Ed. Aureliano Hoffinan . Enseada do Sud . Viloria-ES

CEP: 290S0-3/S , CNPJ; 2/.Ü80..S/T/0001-30

1/1
www.sintegra.es.gov.br/resultado.php
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Comprovante de inscrição Municipal e de situação cadastra!

Data de Abertura

04/11/2019
Inscrição Municipal

4694079
Data de Cadastro no MunicípioCPF/CNPJ

65.149.197/0002-51 08/10/2019

Nome Empresarial

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

Titulo do Estabelecimento (Nome Fantasia)

Tipo de Empresa
LTDA

CEP
Endereço

ROD ES-010, 4255 A; SALA 05 CHACARA 274 A 29164-140

U.FCidade

SERRA
Bairro

ES
^JARDIM LIMOEIRO

TelefoneEndereço Eletrônico

REGISTRO@CASTROAE.COM 27 32003126

Tipo ISS
Sem ISS

Simples Nacional
NÃO

Situação Cadastral
Ativo

Socios

Nome

PAULO OSORIO DE CASTRO JUNIOR

MARCUS VINÍCIUS FIGUEIREDO DE CASTRO
LEONARDO FIGUEIREDO DE CASTRO
RODRIGO FIGUEIREDO DE CASTRO

CAMILA FIGUEIREDO DE CASTRO

CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO
LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO
BIANCA FIGUEIREDO DE CASTRO

CAROLINA FIGUEIREDO DE CASTRO MIRANDA

CRC
8396010

8396011
8396012
8396013

8396014
^8396015

8396016

8396018
8396019

Código e descrição da atividade econômica principal

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
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Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Administração Tributária

www.serra.es.gov.br

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO N° 3143/2021

01/06/2022Validade08/06/2021

4694079

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

65.149.197/0002-51

ROD ES-010, 4255 A; SALA 05 CHACARA 274 A

JARDIM LIMOEIRO

Inscr. Estadual

Expedição

Inscr Municipal

Nome

CNPJ/CPF

Endereço

Bairro

Cidade ESEstadoSERRA

Alvará de Licença para Funcionamento expedido conforme Lei n° 3833/2011 - CTMS autorizando a exercer as atividades neste
discriminadas, nos limites territoriais deste Município.

Informações Complementares

- A validade deste alvará está condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos no §2° do Art. 1° do Decreto n

6877/2015 c/c Lei 4398/2015, bem como, à validade dos documentos apresentados no ato da solicitação.

2 - independente do prazo de validade deste documento, o pagamento das Taxas de Poder de Polícia, dar-se-á

anuatmente. _ _ _ . . . . ^
3 - Este alvará perderá a validade, automaticamente, caso ocorra alteração na localização, atividades ou situaçao da

inscrição municipal da empresa, devendo ser observado o disposto no art. 19 c/c art. 3° do Decreto 6877/2015.

Atividades Autorizadas

CNAE(S) LICENCIADA(S)

4651-6/01

4651-6/02

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Comércio atacadista de suprimentos para informática

Horário de Funcionamento

A veracidade da informação poderá ser verificada na seguinte página da Internet: www.serra.es.gov.br

95644/2021

4694079

Número:

Inscrição:

Data Emissão: 16/06/2021 17:00:09

; ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO NO ESTABELECIMENTO EM LUGAR BEM VISÍVEL.

Identificação Alvará para uso da Prefeitura: 95644

Obs
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N“ 20220000344965

Identificação do Requerente; CNPJ N° 65.149.197/0002-51

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos temios do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n" 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

/Certidão emitida em 28/04/2022, válida até 27/07/2022.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço

www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 28/04/2022.

^utenticação eletrônica: 000D.D035.D0C0.9412



28/04/2022 10:30

))

Governo do Estado do Espírito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Inadimplência de Convênios e Instrumentos Congêneres no Sistema
Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo - SIGEFES

Certidão N°: C202202895

Identificação do Requerente: CNPJ n°: 65149197000251 - REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

Certificamos que nesta data, não existe registro de inadimplência no SIGEFES com
relação a convênios e instrumentos congêneres firmados com o Estado do Espirito Santo
contra a pessoa jurídica Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica acima especificado,
ficando ressalvada à Administração Pública Estadual o direito de registrar no referido sistema
quaisquer faltas que venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.sefaz.es.gov.br.

Certidão emitida nos termos da Portaria SEFAZn°10-R, de 26 de maio de
2017, em consulta realizada ao SIGEFES no dia 28/04/2022 às 10:29 h.

Validade: 28/04/2022 a 27/06/2022

T3

Vitória-ES, 28 de abril de 2022 .
Og

Autenticação Eletrônica: 1D98.35D0C.0937F
ro

Imprimir

1/1



2Ü72w PREFEITURA DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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29176-439-RMAESTRO ANTÔNIO CÍCERO, 111 CAÇAROCA SERRA ES

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Data Validade; 19/06/2022Data Geração: 19/04/2022Número 11256441/2022

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data,
débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar quaisquer
débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão.

Identificação
CCM 4694079

Contribuinte REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

CNPJ / CPF 65.149.197/0002-51

lE/RG

Endereço ROD ES-010, 4255 A; SALA 05 CHACARA 274 A

Bairro JARDIM LIMOEIRO Cidade: SERRA Estado: ES

Atividade

Endereço Entrega ROD ES-010, 4255 A; SALA 05 CHACARA 274 A

Data Emissão: 19/04/2022 /

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da Internet;

http://www.serra.es.gov.br
Número; 11256441/2022

Inscrição: 4694079 ^

ATENÇAO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ

Certidão Emitida Gratuitamente
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

Ryb
T

'V.

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: REPREMIG REPRESENTAÇAO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
CNPJ: 65.149.197/0001-70 ̂

Observações:

a) Certidão expedida gratuitameníe através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados:

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

{http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do

Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere á existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 17 de Maio de 2022 às 13:06

J

BELO HORIZONTE, 17 de Maio de 2022 às 13:06

Código de Autenticação: 2205-1713-0607-0648-2201

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judiciai/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

1 de 1



Emissão de Certidão Negativa17/05/2022 13:00

Proc 022
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória  - ES | CEP: 29.050-275 | Tel; (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA1
Dados da Certidão

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS
LTDA.
65.149.197/0002-51

17/05/2022 12:59:19

* 2020482853 *

Validade: 30 DIAS

Razão Social:

CNPJ:

Data de Expedição:

N*’ da Certidão:

- ENDEREÇO -

JARDIM ÜMOEIRO

4255 A

29.164-140

Bairro:

Número:

CEP:

Município:

Logradouro:

Complemento:

- CONTATO -

SERRA

ROD. ES-010

SALA 05 - CHÁCARA 274 A

- NAO INFORMADO -Telefone Fixo:

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

LEANDRO@REPREMIG.COM.BREmail:

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

— Observações     “

I  a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo -
www.Qes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/VÜa Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são^objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1® INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2®
INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

D

1/1
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERl iDAOiMPRESSAO.cfm?CFID-35138901&CFTOKEN=69242954



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

Segunda Instância
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CÍVEIS de competência originária e/ou recursat, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda Instância
contra:

Nome: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
CNPJ: 65.149.197/0001-70

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8® da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça:

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
0 nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br). pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição:

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8° da Resolução n° 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça,

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 17 de Maio de 2022 às 13:08

0ü
Segunda Instância, 17 de MaiC^e 2022 às 13:08

Código de Autenticação: 2205-1713-0805-0974-7145

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (wvm.tjmg.jus.br) em Certidão Zludicial/AUTENTICIDADE
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

DA CERTIDÃO

1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória  - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CÍVEL

Dados da Certidão

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS
LTDA.Razão Social:

65.149.197/0002-51
Data de Expedição: 17/05/2022 13:00:56

da Certidão:

- ENDEREÇO -

CNP3:

* 2020482855 *
Validade: 30 DIAS

JARDIM UMOEIRO
4255 A
29.164-140

Bairro:
Número:
CEP:

Município:
Logradouro:
Complemento:
- CONTATO -

- NAO INFORMADO -
ROD. ES-010
SALA 05 - CHÁCARA 274 A

- NAO INFORMADO -Telefone Fixo:
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

LEANDRO@REPREMIG.COM.BREmaii:

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

' - - Observações    —   —    '

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; ^

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras; as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são^objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (l^ INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2^

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

r\

1/1
https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTlDAOlMPRESSAO.cfm7CFID-35138949&CFTOKEN-19849368
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFT

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 17/05/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

65.149.197/0001-70

OBSERVAÇÕES: ^ ^ ,
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser contenda
pelo interessado e pelo destinatário. w ~ a
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 17/05/2022

Selo digital de segurança: 2022.CTD.L3MI.QC7J.VR5B.KYYV.8NTI
VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

17/05/202213:13:13Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa. Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDfl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 17/05/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJde;

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA

65.149.197/0002-51

jBSERVAÇOES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

dados desatuaiizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.processos com
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso il do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta. Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

imitida gratuitamente pela internet em: 17/05/2022

oelo digital de segurança: 2022.CTD.R3DK.ZCLP.P4G1.PKT6.8PDP
VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

●kirk●kirk

17/05/202213:11:49Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Tribunal Regional Federal da 3® Região - Visualizar Certidão27/03/2022 10:44

B
Proc.
Fls.
Rub.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3^ REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES CÍVEIS, FISCAIS E CRIMINAIS

NO 2022.0002206739

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição, exclusivamente neste Tribunal
Regional Federal da 3^ Região (2° Grau), com sede em São Paulo / Capital e jurisdição nos Estados de São
Paulo e de Mato Grosso do Sul, NÃO CONSTA(M) processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) até a

presente data e hora, contra REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA,
inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 65.149.197/0002-51.

^NADA MAIS. 0 referido é verdade e damos fé. Dada  e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 27
^vinte e sete) dias do mês de março de 2022, às 10:42.

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida gratuitamente;
b) Certidões e/ou informações a respeito do(s) processo(s) constanteCs) da presente certidão deverão ser
solicitadas pessoalmente na respectiva Secretaria do Órgão Julgador, ou junto ao Tribunal Superior em que
estiver localizado, conforme endereços disponibilizados em nosso site;

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada por qualquer interessado, com base no código de
segurança ed3ce202 f96cacf2 4df92ea4 497b6d84 a4d6a561, no endereço
https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/VerificarAutenticidade, até 60 dias contados da data de
sua expedição (prazo em que ficará disponível no sistema);
d) Não constam do cadastro do processo quaisquer dados de identificação a que se refere o parágrafo unico
do art. 20 da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, que estejam ausentes na certidão no caso de apontamento

de registro de processo (ação penal); .. ..
e) Não estando disponíveis nos sistemas de acompanhamento processual os dados de identificação a que se
refere o parágrafo único do art. 2° da Lei 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de registro
de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o processo se
encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, se necessário;

f) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, no ato

da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão dos mesmos;
g) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) constantes dos aludidos documentos;

h) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar os
dados constantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

do solicitante com aqueles impressos na certidão;

i) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; ̂
j) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos investigatórios equiparados;
k) A pesquisa abrange registros desde 30/03/1989 até a presente data, no Tribunal Regional Federal da 3®
Região (2° Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato Grosso do
Sul;
I) Esta certidão abrange os processos em
Informações Processuais do 2° Grau e no PJe - Sistema Processual Eletrônico.

no

tramitação no SIAPRO - Sistema de Acompanhamento e

Tribunal Regional Federal da 3^ Região / Secretaria Judiciária

seju@trf3.jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP

íò

1/1
https://web.trf3.jus.br/certidao/CertidaoA/isualizar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

65.149.197/0001-70

NIRE

31204721968

NOME EMPRESARIAL

REPREMIG REP E COM DE MG LTDA

^ENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

>ORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário

NATUREZA DO LIVRO

LIVRO DIÁRIO

IDENTIFICAÇÀO DO ARQUIVO (HASH)

01.61.01 ,DE.6A.2F.9C.EF.6B.E9.B6.52.9E.2A,10.66.DD.C2.9B.86

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2021 a 31/12/2021

NUMERO DO LIVRO

27

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N® SÉRIE DO
CERTIFICADONOMECPF.^CNPJQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

RESPONSÁVEL
LEGALVALIDADE

146291200457443279
838552463502339988

29/04/2020 a
29/04/2023

PAULO OSORIO DE
CASTRO:01467590606

CARLOS RENATO
FIGUEIREDO DE

CASTRO:00044065671

Não01467590606Contador
482

170613075324416326
995037071007499223

30/04/2020 a
30/04/2023

Sim00044065671Diretor
52

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

28/04/2022 às 13:24:19em

.JÚMERO DO RECIBO:

01.61.01.DE.6A.2F.9C.EF.6B.E9.B6.
52.9E.2A.10.66.DD.C2.9B.86-8

11.08.0C.1D.2C.77.AF.55
5D.C7.60.EC.61.B4,38.82

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n® 1,800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39, 39-A. 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complementar n® 1247/2014.
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REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA

65.149.197/0001-70

RUA VICENTINA COUTINHO CAMARGOS 275A, BELO HORIZONTE/MG

em reais 2021

11.110.275,78

6-768.273,60

em reais 2020

7.404.960,23

7.065.052,12

3.950.93

PASSIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OUTRAS CONTAS A PG

DIST DE LUCROS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

OBRIG TRIBUTÁRIAS

ADIANT DE CLIENTES

EMPRÉSTIMOS

em reais 2021

24.851.928,75

em reais 2020

15.929.903,66

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CLIENTES

ADIANTAMENTOS DIVERSOS

EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS

INVESTIMENTOS CDB OUTROS

IMPOSTOS A RECUPERAR

ESTOQUES PARA REVENDA

0,000,00
0,00741.286.33

10.341.931,80

42.600,00

155.987,64

7.234.685,27

16.633,36

0.000,00

0,000,00

1.064.099,14335,957,180,000,00
0,000,004,000.251.92

1.051.567,52

8.674,291,18

0,00
3.277.903,040,00931 195,61

7.591.401.78

359.381,85

359.381,85

232.216,91

232.216,91

EXIGÍVELAL.P.

EXIG A LONGO PRAZO

1.987.210,661.987.210,66REALIZÁVEL A L.P.

INVESTIMENTOS FINANCEIROS

EMPRÉSTIMOS LP

DEPOSITO JUDICIAL

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS

0,000.00

0.000.00

199,709,21

1,787.501,45

199.709,21

1.787.501,45

15.932.155,09

234.000.00

5.739.428,59

9.958.726,50

PATRIMÔNIO Líquido

CAPITAL SOCIAL

LUCROS/PREJ DO EXERCÍCIO

LUCROS/PREJ ACUMULADOS

10.822.726,50

234.000,00

2.113.330,24

8.475.396.26

562.673,31542.789,32ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

IMÕVEIS

VEÍCULOS

MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA {-)

0,000.00

464.230.34

97.130.00

50.491,97

17.685,00

●66.864,00

458.000.00

97.130,00

41.323,32

13.200.00

■66.864.00

27.401.812.7218.459.903.64TOTAL DO PASSIVO27.401.812.7218.459.903.64TOTAL DO ATIVO

ÍNDICES CONTÁBEIS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2021.

LC 2.24124.851.928.75LC = AC/PC
11.110.275,78

LG 2.4226.839.139.41LG = AC-fRLP/PC-t-ELP
11.110.275.78

SG 2.3927.401.812.72SG = AT/PC-fELP
11.469.657,63

LS 1.4616.177.637.57LS = AC-EST/PC
11.110.275,78

Belo Horizonte. 31 de Dezembro de 2021,

Assm^o Oe formj por
PAULOOSOftlOOC
CASTf(O:0l4«7S90606
Dddos: 2022 0$A4 07.5S02 -03 00*

CAfiLOSformd PAULO OSORIOOE
CASTRO;01467590606

CARLOS RENATO FIGUEIREDO REs*70FiGU£iflEOOOE
OE CASTRO:00044065671 CASTWO0M406S67I

M]2 OS M OS-CO.S) 41i'0(r

PAULO OSÓRIO DE CASTRO

CRC-MG -011803/0-5
CONTADOR

REPREMIG REP E COM DE MG LTDA
CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO
Cl: M-6.997.443 CPF: 000.440.656-71
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REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
65.149.197/0001-70

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO EM 31/12/2021

em reais 2021

50.449.804,16

em reais 2020

16.006.461,92RECEITA BRUTA DE VENDAS

RECEITA DE SERVIÇOS

DEVOLUÇÕES
ICMS SOBRE VENDAS

PIS SOBRE VENDAS
COFINS SOBRE VENDAS

0,000,00
-31.148,00

-505.026,02

-288.312,07
-1.330.671,16

0,00
-164.418,66

-92.160,58
-425.356,49

0,000,00iSS
48.294.646,91
-38.208.571,48

10.086.075,43
15.228,59

15.324.526,19
-11.288.484,18

4.036.042,01
33.919,23

19.207,76

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS
LUCRO BRUTO
RECEITAS FINANCEIRAS - CDB

OUTRAS RECEITAS

RECEITA NÃO OPERACIONAL
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS
DESCONTOS DE FORNECEDORES

RECUPERAÇÃO ICMS OP / ICMS ST
DESPESAS C/ MULTAS DE ORGÃOS PÚBLICOS

LUCRO ANTES DACSLL
CSLL - LUCRO PRESUMIDO

LUCRO APÓS CSLL, ANTES DO IRPJ
IRPJ-LUCRO PRESUMIDO

ADICIONAL DE IRPJ - LUCRO PRESUMIDO

LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

0,00

2.800,00

-2.106.185,11

-464.640,64
-328.457.11

0,00

-1.063.536,24

-378.601,08

-17.569,32
0,000,00

63.502,040,00
0,000,00
0,00-47.133,10

2.582.329,26
-172.869,79

2.409.459,47
-192.077,54

-104.051,69

2.113.330,24

7.268.323,20
-544.521,48

6.723.801,72

-605.023,88

-379.349,25

5.739.428,59

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2021.

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2021.

PAULO OSORIO DE
CA5TRO:01467590606 o»aoi.joji.o5 04 0í07d7x)joo

Assirudo 6è fornu digrtii iM' PAUlO
OSCWIO Oi CAST«001*67590Í06

Or Í9fni (MrfatpcaCA RIOS
CARLOS RENATO FIGUEIREDO Rt^Aio»«uMDQK
D€ CASTRO;00044O65671 (TASlHCOCO440b5«n

OkOM. »04o««e3«

PAULO OSÓRIO DE CASTRO

CRC-MG-011803/0-5

CONTADOR

REPREMIG REP E COM DE MG LTDA

CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO

Cl: M-6.997.443 CPF: 000.440.656-71
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
Fi fírar»^s.

REPREMIG REP E COM DE MG LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a

CNPJ: 65.149.197/0001-70

 31 de Dezembro de 2021

TERMO DE ABERTURA

REPREMIG REP E COM DE MG LTDANome Empresaria!

NIRE 31204721968

65.149,197/0001-70CNPJ

Número de Ordem 27

LIVRO DIÁRIO
^ijureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Belo Horizo

13/07/1995

nte

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

37324

TERMO DE ENCERRAMENTO

REPREMIG REP E COM DE MG LTDANome Empresarial

í^jreza do Livro LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 27

Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

Data de inicio

37324

01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
01.61.01 .DE.6A.2F.9C.EF.6B.E9.B6.52.9E.2A.10.66.DD.C2.9B.86-8, nos termos do Decreto 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 4.

REPREMIG REP E COM DE MG LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a

CNPJ: 65.149.197/0001-70

31 de Março de 2021

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO

RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO ANTES
DO IRPJ E DA CSLL - ATIVIDADE GERAL

RESULTADO OPERACIONAL

RECEITA LIQUIDA

RECEITA BRUTA

Receita de Vendas de Mercadorias e Produtos

^^omercial Exportadora com Fim Especifico de
portacao

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(●) Vendas Canceladas e Devolucoes de
Vendas

(-) (-) COFINS Sobre Receita Bruta

(-) (-) PIS/PASEP Sobre Receita Bruta

(-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS
(-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS

VENDIDOS DAS ATIVIDADES EM GERAL

(-) (-) Custo das Mercadorias Revendidas

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DAS

ATIVIDADES EM GERAL
Outras Receitas Financeiras

Outras Receitas Operacionais

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACiONAIS

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS
_ATIVIDADES EM GERAL

(-) (-) Outras Despesas Operacionais

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) (●) Provisão para Contribuição Sociai sobre
o Lucro Liquido (Atividade Geral)

(■) (-) Provisão para Imposto de Renda -
Pessoa Juridica (Atividade Geral e Rural)

R$316.711,62RS (7.930.643,81)

R$ 465.689.81RS 0,00

RS 465.689,81

R$3.732.558,19

RS 789.847,00

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 789,847,00RS 0,00

R$2.942.711,19RS 0,00

RS 3.066.100,23RS 0,00

R$ (101.415,65)

R$ (21.973,39)

R$ (2.875.333,52)

RS (2.875,333,52)

RS (2.875.333,52)

R$5.836,89

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 5.836,89R$ 0,00

R$ 0,90

RS 5.835,99

RS (397.371,75)

RS 0,00

R$0,00

RS 0,00

RS (397.371,75)

RS (397.371,75)

RS (148.978,19)

RS (148.978,19)

R$ (148,978,19)

R$ (148.978,19)

RS 0,00

R$ 0,00

R$0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS (41.644,23)RS 0,00

R$ (107,333,96)RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peto recibo de número
01.61.01 .DE.6A.2F.9C.EF.6B.E9.B6.52.9E.2A.10.66.DD.C2.9B.86-8, nos termos do Decreto n^ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador PV ágina 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

REPREMIG REP E COM DE MG LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a3i/i2/202l

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30

CNPJ: 65.149.197/0001-70

de Junho de 2021

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO

RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO ANTES
DO IRPJ E DA CSLL - ATIVIDADE GERAL

RESULTADO OPERACIONAL

RECEITA LIQUIDA

RECEITA BRUTA

Receita de Vendas de Mercadorias e Produtos

^^omercial Exportadora com Fim Especifico de
portacao

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Vendas Canceladas e Devolucoes de
Vendas

(-) (-) COFINS Sobre Receita Bruta

(-) (-) PiS/PASEP Sobre Receita Bruta

(-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS

(-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS
VENDIDOS DAS ATIVIDADES EM GERAL

(-) {-) Custo das Mercadorias Revendidas

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DAS
ATIVIDADES EM GERAL

Outras Receitas Financeiras

Outras Receitas Operacionais

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(-} OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS
ATIVIDADES EM GERAL

(-) (-) Outras Despesas Operacionais

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) (-) Provisão para Contribuição Social sobre
0 Lucro Liquido (Atividade Gerai)

(-) (-) Provisão para Imposto de Renda -
Pessoa Juridica (Atividade Geral e Rural)

R$ 631.611,34R$316.711,62

R$819.221,85R$ 465.689,81

R$819.221,85

R$4.605.033,41

R$ 1.369.915,30

R$ 465.689,81

R$3.732.558,19

R$ 789.847,00

R$ 1.369.915,30R$ 789.847,00

R$3.235.118,11R$ 2.942.711,19

R$ 3.387.940,43R$3.066.100,23

R$ (125.607.39)

R$ (27.214,93)

R$ (3.470.191,42)

R$ (3.470.191,42)

R$ (101.415,65)

R$ (21.973,39)

R$ (2.875.333,52)

R$ (2.875.333,52)

R$ (2.875.333,52)

R$ 5.836,89

R$ (3.470.191,42)

R$ 7.231,34

R$ 7.231,34R$ 5.836.89

R$ 7.215,97

R$ 15,37

R$ (322.851,48)

R$0,90

R$ 5.835,99

R$ (397.371.75)

R$ (322.851,48)

R$ (322.851.48)

R$ (187.610,51)

R$ (187.610,51)

R$ (187.610,51)

R$ (187.610,51)

R$ (51.384,84)

R$ (397.371,75)

R$ (397.371,75)

R$ (148.978,19)

R$ (148.978,19)

R$ (148.978,19)

R$ (148.978,19)

R$ (41.644.23)

R$ (136.225,67)R$ (107.333,96)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
01.61.01.DE.6A.2F.9C.EF.6B.E9.B6.52.9E.2A.10.66.DD.C2.9B.86-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO i,

REPREMIG REP E COM DE MG LTDAEntidade;

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado; 01 de Julho de 2021 a 30

CNPJ: 65.149.197/0001-70

 de Setembro de 2021

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO

RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO ANTES
DO IRPJ E DA CSLL - ATIVIDADE GERAL

RESULTADO OPERACIONAL

RECEITA LIQUIDA

RECEITA BRUTA

Receita de Vendas de Mercadorias e Produtos

^^omerciaf Exportadora com Fim Especifico de
portacao

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(●) Vendas Canceladas e Devolucoes de
Vendas

(-) (-) COFINS Sobre Receita Bruta

(-) (-} PIS/PASEP Sobre Receita Bruta

(-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS
(-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS

VENDIDOS DAS ATIVIDADES EM GERAL

(-) (-) Custo das Mercadorias Revendidas

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DAS

ATIVIDADES EM GERAL
Outras Receitas Financeiras

Outras Receitas Operacionais

{-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS

ATIVIDADES EM GERAL

(-) (-) Outras Despesas Operacionais

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ
(-) (-) Provisão para Contribuição Social sobre

0 Lucro Liquido (Atividade Gerai)
(-) (-) Provisão para Imposto de Renda -

Pessoa Juridica (Atividade Gerai e Rural)

R$ 1.474.746,50R$ 631.611,34

R$ 2.067.644,04R$819.221,85

R$ 2.067.644,04

RS 14.767,137,95

R$ 118,625,00

R$819.221,85

RS 4.605.033,41

RS 1.369.915,30

R$ 118.625,00RS 1,369.915,30

RS 14.648.512,95R$3.235.118,11

RS 15.138.574,17RS 3.387.940,43

R$ (402.790,05)

R$ (87.271,17)

RS (12.061.652,46)

RS (12.061.652,46)

RS (12.061.652,46)

R$ 5,242,36

RS (125.607,39)

RS (27.214,93)

R$ (3.470,191,42)

R$ (3.470. 191,42)

R$ (3.470.191,42)

RS 7.231,34

R$5.242,36R$7.231,34

R$4.748,48

R$ 493,88

R$ (643.083,81)

R$7.215,97

R$ 15,37

RS (322,851,48)

RS (643.083,81)

RS (643.083,81)

RS (592.897,54)

RS (592.897,54)

R$ (592.897,54)

R$ (592.897,54)

R$ (164.777,75)

R$ (322.851,48)

RS (322.851,48)

RS (187.610,51)

RS (187.610,51)

R$ (187.610,51)

R$ (187.610,51)

RS (51.384,84)

R$ (428.119,79)R$ (136.225,67)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
01.61.01 .DE.6A.2F.9C.EF.6B.E9.B6.52.9E.2A.10.66.DD.C2.9B.86-8. nos termos do Decreto 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

REPREMIG REP E COM DE MG LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a

CNPJ: 65.149.197/0001*70

 31 de Dezembro de 2021

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

RESULTADO LIQUiDO DO PERÍODO

RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO ANTES
DO IRPJ E DA CSLL - ATIVIDADE GERAL

RESULTADO OPERACIONAL

RECEITA LIQUIDA

RECEITA BRUTA

Receita de Vendas de Mercadorias e Produtos

<^^omercial Exportadora com Fim Especifico de
;portacao

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Vendas Canceladas e Devolucoes de
Vendas

(-) (●} COFINS Sobre Receita Bruta

(-) (-) PiS/PASEP Sobre Receita Bruta

(-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS
(-) CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS

VENDIDOS DAS ATIVIDADES EM GERAL

{-) (-) Custo das Mercadorias Revendidas

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS DAS

ATIVIDADES EM GERAL
Outras Receitas Financeiras

Outras Receitas Operacionais

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS

^TIVIDADES EM GERAL
{-) (-} Outras Despesas Operacionais

{-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ
(-) {-) Provisão para Contribuição Social sobre

0 Lucro Liquido (Atividade Geral)
(-) (-) Provisão para Imposto de Renda ■

Pessoa Juridica (Atividade Geral e Rural)

R$3.316.359,13R$ 1.474.746,50

RS 4.420.793,52R$2.067.644,04

R$ 4.420.793,52

R$ 25.694.943,38

R$ 488.164,00

R$ 2.067.644,04

R$ 14.767.137,95

R$ 118.625,00

R$ 488.164,00RS 118.625,00

R$ 25.206.779,38R$ 14.648.512,95

R$ 26.059.490,03R$ 15.138.574,17

R$ (700.858,07)

RS (151.852,58)

R$ (19.801.394,08)

RS (19.801.394,08)

R$ (19.801.394,08)

R$ 63.220,04

R$ (402.790,05)

R$ (87.271,17)

RS (12.061.652,46)

R$ (12.061.652,46)

R$ (12.061.652,46)

R$ 5.242,36

RS 63.220,04R$ 5.242,36

RS 1,96

RS 63.218,08

R$ (1.535.975,82)

RS (1.535.975,82)

R$ (1.535.975,82)

RS (1.104.434,39)

RS (1.104.434,39)

RS (1.104.434,39)

RS (1.104.434,39)

RS (286.714.66)

R$4.748,48

RS 493,88

R$ (643.083,81)

RS (643.083,81)

R$ (643.083.81)

RS (592.897,54)

R$ (592.897,54)

R$ (592.897,54)

R$ (592.897.54)

RS (164.777,75)

RS (817.719,73)R$ (428.119.79)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peto recibo de número
01.61.01 .DE.6A.2F.9C.EF.6B.E9.B6.52.9E.2A.10.66.DD.C2.9B.86-8, nos termos do Decreto n- 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1



Número de Orcem ao Livro. 27

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 3i de Março de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$17.610.591.56

R$ 15.080.591.58

R$ 107.102,29

R$ (50.00)

R$ (50.00)

R$ 107.152.29

RS 18.459.903,64ATIVO

H$ 15.929.903,66ATIVO CIRCULANTE

RS 155.987,64DISPONIBILIDADES

RS (0,00)

RS (0,00)

R$155.987,64

R$155.987,64

R$ 6.182.514,24

(-) CAIXA GERAL

I) Caixa Mairiz

DEPOSITOS BANCABtOS A VISTA

R$ 107.152,29Bancos Coria Movimento ● No Pais

R$5.783.083,31
CRÉDITOS

R$ 92.913.38R$ 16.633,36ADIANTAMENTOS

R$ 22.913.38R$ 16-633.36Adiania/nenlos a Terceiros - Circulantô

R$ 70.000,00R$ (0,00)

H$ 7.234.685,27

(-) Outros AOiantamentos - Circulante

DUPLICATAS A RECEBER

Duplicaias a Receber - Operações com
Partes Nao Relacionadas - ro Pais

TRIBUTOS A RECUPERAR

R$2.576.646.89

R$2.576.646,89R$ 7.234.685,27

RS 445-915,92

RS 445.915.92

R$667.607,12

RS 447.792,40

RS 447.792,40
l(3MS a Recupera;

TRIBUTOS A COMPENSAR

(●) imposio de Renda Relido na Fome
(IRRF)

eSLL Retida na Fonte

{●) PIS/PASÊP Retido na Fonte

(-)COFINS Relida na Fonte

(●) OUTROS CRÉDITOS - CIRCULANTE

(-) Demais Créditos a Receber - Circulanie

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

Mercadorias para Revenda

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO

imóveis Proprios - Pelo Cusio -
Propriedades para Inveslimenio

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO - AQUISlCAO

Edificios e Consirucoes

Maquinas. Equ.pameriose Instalações
Industriais

Moveis. Ulensilios e Irstaiacoes Comerciais

R$483.403.21

R$ (0.00)R$ (0,00)

R$ 643.033,53

R$4,376.14

RS 20.197.45

RS 2.000.000,00

R$2,000.000,00

R$ 483.403,21

R$ (0,00)

RS (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS 7.591.401.78 R$ 9.190.405,96

R$9.190.405.98

R$9.190.405,98

R$7.591.401.78

RS 7.591.401.78

RS 2.529.999.96RS 2.529.999.98

RS 1.987,210.66H$ 1.987.210,66

R$ 1.987.210,66 RS 1.987.210.66

RS 1.987.210,66R$ 1.987.210,66

R$542.789,32

R$ 542.789,32

R$542.789,32

RS 542.789,32

R$458.000,00fl $ 458.000,00

R$41 323,32R$41.323,32

R$13.200,00fi $ 13.200.00

R$97.130,00

RS (66.664.00)

R$ 17.610.591,56

RS 6.679.294,33

RS 97.130,00Veiculos

(-) (-) Oepreciacao Acumulada - Imobilizada

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES DO CIRCULANTE

FORNECEDORES - CIRCULANTE

Fornecedores ● Operações com Panes Nao
Relacionadas ● No Pais - Circulanie

Adiantamentos oe Clienies - no Pais

OBRIGACOES FISCAIS ● CIRCULANTE

R$ (66.864,00)

R$ 18.459.903.64

R$ 7,404.950.23

fl $ 6 679.294,33R$ ●’.404.960,23

R$6.638.902,93R$7.065.052,12

RS 6.638.902,93H$ 7.065.052.12

R$0.00HSO.OO

R$ 14.404,22

R$0,00

R$0.00

R$ 103.905.13

R$ 11.981,39PIS a Recoltier ● Circulanie

COFINS a Recolher ● Circulanie

Outros Tnbolos a Recolher - Circulanie

PROVISOES ● CIRCULANTE

Provisão para o Imposto de Renda

Provisão para a Coniribuicoo Social sobre o
Lucro Liquido

OUTRAS OBRIGACOES - CIRCULANTE

Ojtras Obrigações ● Circulante

PASSIVO NAO-CIRCULANTE

OBRIGACOES A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FtNANCIAMENTOS ●
LONGO PRAZO

Credores por Financiamento - Longo Prazo

PATRIMÔNIO LIQUIIX)

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO ● DE RESIDENTE
NO PAIS

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

RESERVAS

RESERVAS OE LUCROS

Reserva de Lucros a Realizar

OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO
LIQUIDO

OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO
LIQUIDO

Lucros Acumulados e-'ou Saldo a
Disposição da Assembiela

H$ 55.298 89

RS 14,404.22R$ 36.624.90

R$23.580,22

R$ 22.473,70

R$232.052.00

R$ 164.336,36

R$ 1.106.52R$67.715,64

R$ 2.406,96

R$ 2.406.96

fi$ 3.950,93

RS 3.950,93

R$ 232.216,91 R$ 241.859,11

R$ 241.859,11R$ 232.216,91

R$241.659,11R$ 232.216,91

R$ 241,859,11R$ 232.216,91

ri$ 10.822.726,50 RS 10.689.438,12

RS 234 000.00R$ 224,000.00

RS 23n.üOO,OCR$ 234.000.00

R$ 234.000,00R$ 234-OOO.UO

RS 10.138.726.50

RS 10.138.726,50

RS 10.138.726,50

R$ 8.4-,'5.396.26

H$íi njá 396,26

RÍÜ,.175.396,26

R$316.711,62R$2.113.330,24

R$ 316.711 Ó2R$2 :13.330.24

R$ 316-711,62R$2.113330,24

Ests rlfinumftnln A nartri inlfinrantfi riu «scriluranãn cuia aiitanliracãn se comnrnva nele reciho rle niimern
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k/O\J ' C.f <?nvjuu

Salf!(.i Imclal Saldo FinalNoií?Descrição

RS 17.610.5S1.56 R$ 19.619.198.14ATIVO

R$ 17.086.067.43

R$44.392.12

n$ (50.00)

R$ (50.00)

fl$ 44.442.12

H$ 15.080 591.58ATIVO CIRCULANTE

H$ 107.102.29DISPONIBILIDADES

R$ (50.00)

R$ (50.00)

R$ 107.152,29

(●) CAIXA GERAL

(-) Cai«a Malriz

DEPOSlTOS BANCARIOS A VISTA

RS 107.152,29 R$44.442.12Barcos Conla Movimento - No Pais

R$5.110.210.77R$ 5.783.083,31

RS 92.913,38

CRÉDITOS

R$ 55.091,34

R$ 22.913,38

ADIANTAMENTOS

R$ 22.913,38Aóianiamentos a Terceiros ● Circulante

RS 70.000,00 R$ 32.177,96Outros Aúianiamenios - Circulante

R$3.447.454,04R$2.576.646.89DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas a Receber - Operações com
Partes Nao Relacionadas - no Pais

TRIBUTOS A RECUPERAR

R$2.576.646,89 R$3,447.454.04

R$445.915,92 RS 432.876,35

RS 432.876,35R$ 445.915,92ICWS a Recuperar

TRIBUTOS A COMPENSAR R$ 667.607.12 RS 863.737,13

R$863.737.13R$ 643.033.53CSLL Retida na Fonte

R$4.376,14

R$ 20.197,45

R$ 2.000.000.00

RS (0.00)

R$(0,00)

R$311.051,91

PISrPASEP Relido na Fonte

COFINS Relida na Fonte

OUTROS CRÉDITOS ● CIRCULANTE

R$ 2.000.000,00 R$311.051,91Demais Crednos a Receber - Circulante

RS 11.931.464,54R$9.190.405.98ESTOQUES

R$9.190.405,98 RS 11.931.464,54EST(X)UES DE MERCADORIAS

R$ 11.931.464.54RS 9.190.405,98Mercadorias para Revenda

ATIVO NAO CIRCULANTE R$2.533.130.71R$ 2.529.999,98

R$ 1.987210,66RS 1.987.210,66INVESTIMENTOS

R$ 1.987.210,66R$ 1.987.210,66PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO

Imóveis Pioprios - Pelo CusIo -
Propriedades para Investimento

IMOBILIZADO

R$ 1.987,210.66R$ 1.987.210.6Ô

RS 542',789,32 R$545.920.05

R$ 545.920,05RS 542.789,32IMOBILIZADO - AQUISICAO

R$458.000,00 R$458.000.00Edifícios e Consirucoes

Maquinas, Equipamentos e Instalações
Industriais

Moveis. Ulensilios e Instalações Comerciais

RS 44.454,05R$41.323,32

RS 13.200,00RS 13.200,00

RS 97.130,00RS 97,130.00Veicuios

(-) (-) Depreclacao Acumulada - Imobilizado

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

R$ (66.864.00)

R$ 17.610.531,56

n$ (66.864,00)

R$ 19.613.198,14

R$ 8.256.355,88H$ 6.679 294,33

R$ 6.673.294,33 R$8.256.355,88OBRIGACOES DO CIRCULANTE

benefícios E encargos SOCIAIS ●
CIRCULANTE

Saiarios e Remunerações a Pagar

INSS a RecoKier

R$ 3.242,05fl $ 0.00

R$0.00R$0.00

R$ 2.760,45R$0,00

R$ 481.60R$ O.OCFGTS a Recolhei

R$ 7.503.602,47R$ 6.638.902,93FORNECEDORES ● CIRCULANTE

Fornecedores ● Operações com Panes Nao
Relacionadas ● No Pais - Circulante

Adiantamentos de Clientes no Pais

R$ 7.503.602.47R$ 6.638.902,93

R$0,00R$0,00

R$ 109.811,81R$ 14,404,22OBRIGACOES FISCAIS - CIRCULANTE

R$ 15,20RSO.OCiRHF a Recolher - Circulante

R$ 14.966,61R$0.00PIS a Recolher ● Circulante

R$ 69.076,72R$ 0.00COFINS a Recolher - Circulante

R$ 25.753,28R$14.404,22Outros Tnbutos a Recolher Circulante

PflOVISOES - CIRCULANTE

Provisão para o Imposto de Renda

Provisão para a Contiibuicao Social sobre o
Lucro Líqudo

OUTRAS OBRIGACOES ● CIRCULANTE

R$ 137.545,32R$ 23.580.22

R$ 87.522,59R$ 22.473,70

R$ 50.022,73RS 1.106,52

R$502.154,23RS 2 406,96

R$502.154,23R$ 2.406,96

n$ 241.859,11
OuIras Obrigações - Circulanle

PASSIVO NAO-CIRCULANTE

OBRIGACOES A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS -
LONGO PRAZO

Credores por Financiamenlo ● Longo Prazo

PATRIMONlO LIQUIDO

R$221.792,80

RS 221.792.80R$ 241.859,11

R$ 221.792.80R$241.653 11

R$ 221.792,80RS 241.659,11

R$ 11,141.049.46RS 10.689.438.12

RS 234.000,00R$234.000,00CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE
NO PAIS

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

RESERVAS

R$234.000,00R$ 23-1.000,00

R$ 234,000.00F.í 23t.00U.ii0

RS 9.958.726.50RS 10.138.726,50

R$9958.726,50RS 10.138 726,50RESERVAS DE LUCROS

R$9 958.726,50RS 10.138'26.50Reserva de Lucros a Realizar

OUTRAS CONTAS DO PATRIMONlO
LIQUIDO

OUTRAS CONTAS DO PATRIMONlO
LIQUIDO

Lucros Acumulados e'Ou Saldo a

RS 948.322.96RS 316.711,62

RS 948.322,96Hí 316.711.62

R$ 948 322.96RS 316.711 62
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01 de Julho de 202! a 30 de SeiembfO de 2021Período Selooicnado;

B,
Proc 22

Saldo Iritcai

flS ●.9.619.198,14

Saldo Final

RS 21.469.796,32 ●Rub.
Fls.,Descrição No‘a

Z)ATIVO

R$ 17.086,067,43 R$ 18.936.665.61

RS 842.898.84

ATIVO CIRCULANTE

a$ 44.392,12DISPONIBILIDADES

R$ (50,00)

R$ (50,00)

RS 44.442,12

R$ (50,00)

R$ (50,00)

fl$ 842,948.84

1-) CAIXA GERAL

(-) Caixa Malriz

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA

RS 842.948.84R$44.442,12Bancos Conta Movimenio ● No Pais

R$5.110.210.77 R$ 7.828.482,87CRÉDITOS

RS 69.653,68

R$ 22.913.38

RS 55.091,34ADIANTAMENTOS

R$ 22 913,38Adiantamentos a Terceiros - Circulante

RS 32.177,96 R$ 46.740,30Ouiros Adiantamentos - Circulante

R$6.591.584,19R$3.447.454,04DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas a Receber - Operações com
Panes Nao Relacionadas - no Pais

TRIBLTTOS A RECUPERAR

R$ 6.591.584.19R$ 3.447.454,04

R$ 432.876,35

H$ 432.876.35

R$ 734.368,65

RS 432.876.35

R$ 432.876,35ICMS a Recuperar

TRIBUTOS A COMPENSAR RS 863.737,13

R$ 734.368,65R$ 863.737,13CSLL Retida na Fonte

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS 10 265.283,90

RS 10.265.283.90

RS (0,00)

RS 311.051,91

(-) PIS.'PASEP Retido na Fonte

OUTROS CRÉDITOS ● CIRCULANTE

R$311.051,91Demais Créditos a Receber - Circulante

R$ 11.931.464.54ESTOQUES

R$ 11.931.464,54ESTOQUES DE MERCADORIAS

RS 10.265.283.90R$11.931.464,54Mercadorias para Revenda

ATIVO NAO CIRCULANTE R$2.533.130,71R$2.533.130,71

R$ 1.987,210,66RS 1.987.210,66INVESTIMENTOS

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO

Imove.s Propnos - Pelo Custo ●
Propriedades para Investimemo

IMOBIUZAOO

RS 1.987.210.66RS 1-987.210.66

R$ 1.987.210,66R$ 1.967.210,66

RS 545.920,05

R$545.920,05

R$ 545.920,05

RS 545,920.05IMOBILIZADO - AQUlSICAO
R$ 458.000.00RS 458.000,00Edriicios e Construcoes

Maquinas. Equipamentos e instaiacoes
Industriais

Moveis. Utensílios e instaiacoes Comerciais

Veículos

(') (-) Depreciacao Acumulada - ImoDílizado

PASSIVO

PASSIVO CIRCULjANTE

OBRIGACOES DO CIRCULANTE

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS -
CIRCULANTE

INSS a Recolber

FGTSa Recoltier

FORNECEDORES - CIRCULANTE

Fornecedores ● Operações com Panes Nao
Relacionadas - No Pais ● Circulante

Adiantamentos de Clientes - no Pais

OBRIGACOES FISCAIS - CIRCULANTE

IRRF a Recolher - Circulante

PIS a Recolher - Circulante

COFlNS a Recolher ● Circulante

Outros Tnbuios a Recolher ● Circulanie

PROVISOES - CIRCULANTE

Provisão para o Imposto de Renda

Provisão para a Contribuição Social sobre o
Lucro Liquido

OUTRAS OBRIGACOES ● CIRCULANTE

Outras Obrigações - Circula.nte

PASSIVO NAO-CIRCULANTE

OBRIGACOES A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS -
LONGO PRAZO

Credores por Financiamenio - Longo Prazo

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO ● DE RESIDENTE
NO PAIS

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de Lucros a Realizar

OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO
LIQUIDO

OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO
LIQUIDO

Lucros Acumulados e/ou Saidc a
Disposição da Assemblela

RS 44,454,05R$44,454,05

R$ 13.200,00RS 13.200.00

R$ 97.130,00R$ 97-130,00

RS (66.864,00)

R$21.469.796.32

RS 8.652.400,62

R$ 8,652.400.62

R$ (66.864,00)

RS 19.019.198,14

R$ 8.256.355.88

R$ 3.256.355,88

R$0,00R$3.242,05

R$0,00R$2.760,45

RS 0,00R$ 481.60

RS 7.945.307.54R$7.503.602,47

R$7.945.307,54RS 7.503.602,47

R$0,00

R$255.996,35

R$0.00

R$ 109.811,81

RS 0,00R$ 15.20

RS 32.085,68

R$148.087,76

RS 14.966,61

R$ 69.076,72

RS ■75.822,91RS 25.753,28

R$449.486.48

RS 292.290,21

R$ 137.545.32

R$ 87.522.59

R$ 157.196,27R$ 50.022,73

RS I.610.25RS 502.154,23

R$ 1,610.25

R$201.599.74

RS 201.599,74

RS 502.154.23

RS 221.792,80

R$221.792,80

R$201.599,74RS 221.792,80

R$201.599,74R$221.792,80

R$ 12.615.795,96

R$234.000.00

RSn.141.045,48

RS 234.000,00

RS 234.000,00RS 234.000,00

R$ 234.000,00RS234.UOO.OO

R$9958.726,50

R$9.958.726,50

R$9.958.726,50

RS 0.958.726,50

R$ 9.958.726,50

R$9.958 726,50\j

B$ 2.423.069,46R$948.322,96

R$ 2.423.069,46R$ 948.322,96

R$ 2 423.069.46R$948.322,96



CNPJ, B5.140,197/0001-70Período da Escrituração. 01/01/2021 a3i/i2/202i

Número de Ordem do Livro: 27

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a

B
Proc.
FIs. 3l de Dezembro de 2021

.'Rub>,

Salda iriiüa! Saldo FinalN0!SDescrição

RS 27.401.812,72R$21.469.796.32ATIVO

RS 18.936.665,61 R$ 24.851.928,75ATIVO CIRCULANTE

0$ 642.898.04 RS 741.286,33DISPCNIBIUDADES

RS 150,00)

R$ (50.00)

R$ 842.948,84

RS(O.OO)

R$ (0,00)

R$ 741.286,33

(-) CAIXA GERAL

(●) C»xa Matnz

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA

RS 842.948.84 R$741.286,33Bancos Conta Movimento - No Pais

R$7.828.482.87 R$ 15.436.351,24CRÉDITOS

RS 42.600,00R$ 69.653,68ADIANTAMENTOS

R$ (0.00)

R$42.600.00

R$22.913,38Adtaniamentos a Terceiros ● Circulante

R$46.740.30Ouiros Adiantamenios - Orculante

R$ 10.341.931.80R$ 6,591.504,19DUPLICATAS A RECEBER

Duplicatas a Receber - Operações com
Partes Nao Relacionadas - no Pais

TRIBUTOS A RECUPERAR

R$ 10.341.931,80R$ 6.591.584,19

R$432.876,35R$ 432.876,35

RS 432.876.35R$ 432.876.35ICMS a Recuperar

TRIBUTOS A COMPENSAR R$618.691,17

R$618.691,17

R$ (0,00)

R$4.000.251,92

R$ 734.368,65

R$734.368,65

B$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

RS 10.265.283.90

CSLL Relida na Fonte

(●) PIS/PASEP Retido na Fonte

(-) OUTROS CRÉDITOS - CIRCULANTE

(-) Demais Créditos a Receber - Circulante

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

Mercadorias para Revenda

ATIVO NAO CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO

imóveis Proprios - Pelo Custo ●
Propriedades para Inveslunenlo

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO - AQUISlCAO

Edificios e Consirucoes

Maquinas, Equipamentos e Instalações
Industriais

Moveis, Utensílios c Instalações Comerciais

Veículos

(-) (●) Depreciacao Acumulada ● Imobilizado

PASSIVO

PASSIVO CIRCUUNTE

OBRIGACOES DO CIRCULANTE

INSS a Recolher

FORNECEDORES ● CIRCULANTE

Fornecedores ● Operações com Panes Nao
Relacionadas ● No Pais - Circulante

Adiantamenios de Clientes - no Pais

OBRIGACOES FISCAIS - CIRCULANTE

PIS a Recolher ● Circulante

COFINS a Recolher - Circulame

Outros Tributos a Recolher - Circulante

PROVISOES - CIRCULANTE

Provisão para o imposto de Renda

Provisão para a Contnbuicao Social sobre o
Lucto Liquido

OUTRAS OBRIGACOES - CIRCULANTE

CXjtras Obrigações ● Ciiculante

PASSIVO NAO CIRCULANTE

OBRIGACOES A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
LONGO PRAZO

Credores por Financiamento - Longo Prazo

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE
NO PAIS

Capital Subscmo de Domiciliados e
Residentes no País

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de Lucros a Realizar

OUTRAS CONTAS DO PATRlMONIO
LIQUIDO

OUTRAS CONTAS 00 PATRlMONIO
LIQUIDO

Lucros Acumulados e,'ou Saldo a
Disposição da Assembieia

R$4.000.251,92

R$8.674.291.18

R$8.674.291,18

H$ 8.674.291.18

R$ 2 M9.883.97

R$1.987 210.66

R$ 1.987.210,66

R$ 10.265.263,90

R$ 10.265.233,90

R$2.533.130,71

R$ 1.987.210,66

R$ 1.987.210,66

R$ 1.987.210,66R$ 1.987.210,66

H$ 562.673.31R$ 545.920,05

R$545.920,05 R$ 562.673.31

R$464.230,34RS 458.000,00

RS 50.491,97R$ 44,454,05

RS 17.685.00RS 13.200,00

R$97.130,00

R$ ;66.864,00)

RS 27.401.812.72

RS11.110-275.78

RS 11.110.275,78

R$0.00

RS 6.768.273,60

R$ 97.130.00

RS (66.864.00)

R$21.439.796.32

RS 8.652.400,62

R$ 8.652.400,62

RS 0,00

R$7.945 307,54

RS 6.768.273.60RS 7,945.307.54

R$0,00R$ 0,00

RS 399.775,76

R$ 49.525,55

R$ 228.579.47

R$ 121.670.74

R$ 664,323.38

RS 477.095,73

RS 255.996.35

R$32.085,68

H$ 148.087.76

H$ 75.822,91

RS 449,486.48

RS 292.290,21

RS 187.227,65RS 157.196.27

R$3.277.903,04

R$ 3.277.903.04

R$ 359.381.85

RS 359-381,85

H$ 1.610.25

R$1.610,25

R$201.599,74

RS 201.599.74

B$ 359.381,85R$ 201.599,74

RS 359.381,85

R$ 15 932-155.09

RS 201.599.74

R$ 12.615.795,96

RS 234,000.00RS 234.000.00

R$ 234.000.00R$ 234.000,00

RS 234.000.00R$ 234.000,00

RS 9.958.726,50R$9.958 726.50

RS 9 956.726.50 R$9.958.726,50

R$ 9.958.726,50R$9.958.726.50

RS 5.739.428,59RS 2.423.069,46

RS 5.739.428,59R$ 2.423.069.46

R$S.739.428.59R$ 2.423.069.46

Esle documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova p^o recibo de "umero
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NOTAS EXPLICATIVAS A S DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
B

Proc 22
FIs.

CONTEXTO OPERACIONAL Rub.

A REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, através do CNPJ
da Matriz 65.149.197/0001-70 e CNPJ da Filial 65.149.197/0002-51  é uma sociedade empresária

limitada, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte, MG, tendo como objeto social principal o

comércio atacadista de equipamentos e suprimentos de informática, além de televisores, com início
de atividade em 21 de Novembro de 1991.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis do ano de 2021 contemplam informações tanto de sua matriz e tanto de
sua filial e foram elaboradas em conformidade com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e

demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

Direitos e Obrigações: estão demonstrados pelos valores históricos, acrescido das con-cspondentes

variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência.

Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, calculada pelo método linear.

Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Impostos Federais

A empresa é tributada pelo Lucro Presumido, contabilizando todos os encargos tributários pelo

regime de competência.

^ RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente. tendo em vista que os

empresa, escudados em opinião de seus consultores  e advogados, não apontam contingências de

quaisquer natureza.

administradores da

Belo Horizonte - MG, 31 de dezembro de 2021.

formè RENATOA^smdoo

PiGUCtRECX) Oi CASiflO 000«06S67t
OjdOl 202^05 04 noC-.57 03 00

CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE
CASTRO:00044065671

Carlos Renato Figueiredo de Castro
CPF: 000.440.616-51
Sócio Administrador.

A^iirirtdn oe .ormddigitjl por PAULC
0S0R;0 D' C«TRa014e75íl0606

Dâdcs 2nJ20SCAU:1ft0b-03eO'

PAULO OSORIO DE

CASTRO;014ó759060õ

Paulo Osório de Castro
CPF. 014.675.906-06

CRC/MG- 011803/0-5 - Contador



Atí
Proc.

EFls.
Rub

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
31/12/2021

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
65.149,197/0001-70

RUA ViCENTINA COUTINHO CAMARGOS 275A, BELO HORIZONTE/MG

TOTAL
10.822.726,50

LUCROS ACUMULADOS LUCROS ACUMULADOS NO EXERCÍCIO
8.475.396,26 2,113.330,24

CAPITAL SOCIAL
234.000,00SALDO EM 31/12/2020

Aumento de Capital
Lucros acumulados
Lucros acumulados no exercício

0,000.000,000,00
0,000.000.000.00

Reversões de Lucros
Lucros acumulados
Lucros acumulados no exercício

450.000,00
-2.113.330,24

0,00450.000,000,00
-2.113.330,240,000.00

Lucro do exercício
Lucros do exercício

Dislribuição de lucros
Distribuição de lucros
Lucros acumulados
Lucros acumulados no exercício

7.222.758,835.739.428,591.483.330.240,00

-450.000,000,00-450.000,00C.OO
0,000,000,000,00

15.932.155,095.739.428,599.958.726,50234.000,00SALDO EM 31/12/2021

Belo Horizonte, 31 de Dezembro de 2021.

CARLOS RENA10
FKjUEIREOO DE
CA5TRO;OCXW4CKi567l

KM/**» 1«<-U
i(XÇAin<OOi«b>MCW)«

PAU..OOSORIO D£
CASTRO:0146759P60(j SCAÍT1O000U0«V,’)

la 4)'JI

PAULO OSÓRIO DE CASTRO

CRCMG-OnSOiO-S

CONTADOR

RÊPREMIG REP E COM DE MG lTDA

CARLOS RENATO FIGUEIREDO DE CASTRO

CL M-6.997,443 CPF: 000.440.656-71

V
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

CSMiNASGERAiS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: PAULO OSORIO DE CASTRO
; MG-011803/0-5
: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.675.906-

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA
CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MINAS GERAIS. 05/04/2022 as 14:11:46.
Válido até: 04/07/2022.

Código de Controle; 610480.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG.

1/1
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SEi/MPSP - 2752767 ■ Atestado12/05/2021
B

22Proc

MPSP Fls.
I MINISTÉRIO PÚBLICO
■ DO ESTADO DE SÃO PAULO ¥Rub.

ATESTADO DE DESEMPENHO ■ CAPACIDADE TÉCNICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, neste ato representado pelo
Doutor MICHEL BETENJANE ROMANO, Promotor de Justiça, Diretor-Geral, ATESTA para fins

de licitação e cadastro, que a empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE
MINAS GERAIS LTDA, através da sua filial com sede na, ROD ES-010, n.° 4255 A, Bairro Jardim
Limoeiro - Serra / ES - CEP: 29164-140, inscrita no CNPJ sob n° 65.149.197/0002-51, forneceu
a este órgão, os produtos abaixo relacionados, cumprindo satisfatoriamente com as obrigações
contratuais e demais condições estabelecidas, nada constando que a desabone até a presente
data;

Processos n° 106/19 - FED - Pregão n° 121/2019

EMPENHO 2020 NE00019 - CONTRATO 006/20

185 Unidades de Impressora HP M404DW, acompanhadas de 03 toners adicionais, com garantia
on-site de 48 meses

50 Unidades de Multifuncional HP M428FDW, acompanhadas de 03 toners adicionais, com

garantia on-site de 48 meses

- EMPENHO 2020 NE00109 - CONTRATO 093/20

65 Unidades de Impressora HP M404DW, acompanhadas de 03 toners adicionais , com garantia
on-site de 48 meses

33 Unidades de

garantia on-site de 48 meses

Multifuncional HP M428FDW, acompanhadas de 03 toners adicionais, com

_ São Paulo, data supra

MICHEL BETENJANE ROMANO
Promotor de Justiça
Diretor-Geral

Antonio Rodrigues Cordeiro Filho
Diretor de Subdivisão do MP
Matrícula n° 929
Agente Fiscalizador

Documento assinado eletronicamente por Antonio Rodrigues Cordeiro Filho, Diretor, em

10/05/2021, às 13:47, conforme art. lMH,"b", da Lei Federal 11.419/2006.
j eletfònka

Documento assinado eletronicamente por Michel Betenjane Romano, Diretor-Geral. em

12/05/2021, às 09:22. conforme aiT. P. HL "b". da Lei Federal 11.419/2006.

.br/se i/conlrolador.php?acao=documentojmpnmir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3189351&infra_si...
1/2

https://wwwj.mpsp.mp
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SEI/MPSP - 2752767 - Atestado12/05/2021

Proc, 022
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i eietrónka

Rub.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 2752767

e 0 código CRC 5C78E7E8.
?V:
jj

aS ●^ü

2752767v229.0Ü01.0111824.2020-73

2/2
https://wwwj.mpsp.mp.br/se i/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento-3189351 &infra_si...
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE INFORMÁTICA

O
O
0)

*o

Ú.
ÍD

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA O
c

S

o

REPRESENTAÇÃO EAieslamos, para os devidos lins, que a emprese REPREWI6

COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA. siluada na Rua Vicentma Coutmho Camargos, n" 275-A, Bairro

*o
O
*D

Q
nscrita no CNPJ/MF sob o n.

!S_9bSlXQ OS

Belo Horizonle/MG, CEP 30.8SO-160,Álvaro Caniaigos

65 149.197/0001-70, forneceu para o Tribunal de Justiça do Pará mediante

5
*D
O
Cl
QP iN

iiscguíntss Toners: CD

fO

Impressora a Laser Monccromática Marca/Pabricanto: Samsung, Modelo: ML-3750ND, com toner
adicional oara 15.000 páginas. MLT-D30SL.

C●D

£ ii
re ®
E o

A>

Quantidades Total na somatória dos empenhesEMPENHOEMISSÃONF C O
0) P
o2013NE0444724/07/20134952 E
fO

490 unidades C
2012NE011983938 26/12/2012 O ●C

£
Al

2012NE011933322 . 20/12/2012 O
3 c

(O oo
o

J5

Impressora a Laser Marca/Fabricante: Samsung. Mocelo: SCX-6555N, com torcer adicional para
25.000 páginas, SCX-D6555A.

7  Quantidade Total na somatória dos empenhes; EMISSÃO i EMPENHO

C
*co

CO

3
*o
CO

NF UJ

" E35 unidades24/11/2011 2011NE0757Õ1737 9)fO
T3

X
E

Impressora a Laser Monocromática Marca/Fabricante: LEXMARK. Modelo: MS-610DN, com toner
adicional para 20.000 páginas. Ref: 5QFBU00-

Ü
O

to Q
O

< O
o

Quantidade Total OEMPENHOEMISSÃONF O) c

2CK) unidades8347 ' 19/09/2014 , 2014NF08272
OO)

i.

â)Impressora a Laser Colorida Marca/Fabricante: QKIDATA. Modelo: C831DN.
*o

*0)

Quantidade TotalEMISSÃO EMPENHONF X) C
ÍN 1

10 unidades14/05/2014 2014NE03519

28/12/2013 2013NE09635

7587 4)

6884 X>
£

> 4:
c

Impressora a Lasor Colorida Marca/Fabricante: QKIDATA, Modelo: C830DN. com toner adicional,
Ref: 44059110.

C
"C

%

Quantidade TotalEMISSÃO EMPENHONF O

01 unidades10/08/2011 ■ 2011NE051511084 <ü
C

O o
E
o
o

Toner para impressora Samsung D65S5N. Preto. Marca/Fabricante: Sarnsung, Kcf: SCX-D6555A.

Quantidade Total na somatória dos empenhosEMISSÃÕ” EMPENHONF

●O
O

o
O
c

í180 unidades E03/06/2013 2013NE030134658

10/10/2012 ■ 2012NE071823514 o
O

% o
C15

c *c
5 o;<
o 03

O
*D

£

o
O O

2 Autenticação Digital Código: 3806011220SS94870462-1
-O Data: 01/12/202014:35:34

' 2 Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pre«)donto Epiticlo Patsoa - 114S
Bairro doc EsUdo, Joáo Pes»M - PB

n (93)3244-&404-c9r1orio@azevedobasleí.nâl.br

ffl
O.

lU,
^ Valor Total do Ato: R$ 4,56
^ Selo Diaital Tioo Normal C: AKS48138-29E8:

tiranda CavalcantiBel. Valbar Aze\
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE INFORMÁTICA

8
O
*o
TO
c

o
a

Toner para impressora Sdinsunq ML375QND. Proto. Ref. MtT-D305L> o

0)
E
3

Quantidade Total na somatória dos empenhosEMiSSAO EMPENHONF O
*D
O
*D

2014NEC921116/10/20148473 ¥

1550 unidades O
7564 09/05/2014 2014/ISO

*D

2013NF04568 O31/07/20134977 a

TO

}g
E Di

TO 1;^

cç
G) O
H '3

Cilindro oara impressora Samstmo SCX-6555N. Marca/Fabricante: Samsung. Ref: SCX-R6S55A,

Quantidade TotalEMPENHONF EMISSÃO

128 unidades2013 NE096396960 15/01/2014

S =
6 2
a 9Toner oara impressora Samsung ML3310ND/SCX4833. Ref: MLT-D205L.
TO

OO *o

Quantidade Total na somatória dos empenhosEMISSÃO EMPENHONF C
Q)

O

2014/1567652 23/Q5.'2014 TO

CO C
O n

^ £2013NE045685057 14/08/2013 O
fN 13

4J

2013NE045685007 05/08/2013 CO Ci

TO

4.500 unidades20I3NE033144694 10/06.^013 *o
TO
a

- 2
a> g

2013NE033144693 10/C6/2013
V

TO

2012NE03321IÔ/C5/20I22949 ●o 0
c

X E2012NE0105416/03,^0122704 ü 5C
O

to Q
t O
< II

" 1
c> co

o

o
O) A
O

2012NE0105416/C2/20122606

2012NE0105416/02/20122607

Toner para ímr^ressora Okidata C831DN. Ref: 44844509, 44844510, 44844511. 44844512.
TO

<1^ ^
E  .£Quantidade TotalTEMPENHOEMISSÃONF

c

40 Oí2014NE09211IG'10,'20148473 TO ^
“O O
CSJ 4;

Toner para impressora Lexmark IVlX710DHEfMX711DHE. Ref: 62DBX0Q. a
'T S
0 ' ^
CO ^> =
i I
^ %

V

TO

O

Quantidade TotalEMPENHOEMISSÃONF
2002014NE0921116/10/20148473

O

Toner para impressora Lexmark X65SDE, Ref: X654X11B.. OO

●c
TO

Quantidade Total OEMPENHOEMISSÃONF o u
Es2002014NF0921116/10/20148473 O*o
o
TO

Alesiamos, ainda, que o material foi entregue em sua totalidade, dentro do pra^o e das
especificações contiatuais, não existindo, em nossos regisUos. alé a piesenle data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

O
●O
o
c
0)
£
TO

/ ■§. ●£
O a

O 6
■s ^

Belém, 07 dc Novembro de 2014.
/ ;

/■
;

■Cir.- ■■
TOC

« *0
3 5<

Maroíís SÈrgio Feneír|1^e5--4Vla£--l£lá4^íá.......
Chcfe/do Serviço de Manutenção dc Equipamentos

Secrslana de informática iJ^A

o
o

<0 *5
E
o
D O

(V
-fx» ' ã Cartório Azevedo Bastos

B  Av. Presidente EpitácloP«s*oa-1145
g  Bairro dos Estado. Joáo Pessoa ● PB
^ (83) 3244-5404-cartertoigaaevedebastos.not.br

S Autenticação Digital Código: 38060112205594870462-2
“ Data: 01/12/2020 14:35:34

_ Valor Total do Ato; R$ 4.56
y  íÇ Selo Olaital Tioo Normal C: AKS48139-90YX:

o:m CQ
Q.

Ifranda CavalcantiBel. Válber Azevi
' 3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

PRIMEIRO

B
Av Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

,022Proc.
FIs.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaF ou na referidaDECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
isüiuído pela da Lei N“ 10 132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
^e registro composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

_'ntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

in

St,

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa REPREMIG - REPR. E
GERAIS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da ernpresa REP
. REPR. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartorio.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/12/2020 14:5T.16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos de acordo
rnm n Arí 1° 10° e seus §5 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do tituiar ao
Sírio Azevédo Baslcs, poderá ser solicitado diretaniente a empresa REPREMIG - REPR. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA ou ao Cartorio pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

mais detalhadas deste ato, acesse o site httDS,//autdiQital.azeveciobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..Para informações

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 38060112205594870462-1 3 38060112205594870462-2 , o i Pct=H.,«l n°
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisoria n° 2200/2001, Lei Federal n 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

●'-^5b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf9666d5e127915df53b304a873b4b315fb677735b569eb20c675a018b7775d641fefb995c52565b12459e415d8a1
e7264477cf9b6b237a0d254cf0324e2

32375

ICPI’ri5acicnc.i3 d,i ●Icpub-ia Brasil
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO
CNPJ 34.621.748/0001-23

co oo o
CO
o o

Ui

●CO

o 5
l_*

X)
a>
o(D

CO ■o
(0

CM ●D
U

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA CM C
O a>
DJ -5
0) (0

T3 CD
~ 3^ (/)
(0

■O §
cn CMREPREMIGdevidos fins que a empresa

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ de n
65-149.197/0001-70, estabelecida na Rua Vicentina Coutínho Camargos, 275 A - Bairro

CEP 30.860-160. Forneceu-nos: 319

Atestamos para os
Ü

Belo Horizoníe/MGAivaro Camargos

cu
■DCD
O
Ui
O

CD CO
X3 CD

= ^
O) ^
0)
05 CM

i ^
a; "í'
SI
z í-i

<1
Q -O

05< >
í 2
LU Q.
> CO

LU

Impressoras a laser colorida: 592 Impressoras multifuncional laser; 158 Monitores; 19
Notebook e 3.370 Toner para impressoras.

Atestamos ainda que, o contraio foi executado satisfatoriamente,  não existindo

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa.em

Belém, 3 de dezembro de 2014
■a

O

? -g
  L*

3 §
=! oj

CL Ui

Ui
< O
Q c

o cd
Q. 0.

B w
c <
« I-
£ O

MARIA FRANÇISCA PENA UMA
Diretora de Almoxarifado e Patrimônio

CPF; 174.370.912-91

Mà?.SiA=E-.í27U'-
Oirt' '■5 'r-cí -id

CD

LU05
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CD <f
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CC5 oUi
CD _|
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c
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LU
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C <£ Qi
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aRua Auííusto Corrêa n' 01. Bairro - Guamá CEP-Ó6.075-1! 0 Beicm-PA-Brasil
SFone: 9Í-20I-7137 32ül-7i:n Fax 9i 3201-7464

.2 <

B c/3c <
g Q
'o <r>
— LU

CD CL

W

LO05 <■D

I i
§ ^
g o
- É
S o
Ui LU

CL

Q. LUt  O a

D

itira os <3ados do ato em: https.//selodig>Lal.tjpb.|us.bí ou Consulte o Documento em: mtps;//azcvedüuasics.noi.br/docuir,u t5io/3806190421905902l865

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidsnte Epitácio Passoa ● 114S
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(B3) 3244-5404 ● canorlo@azsvedobastos.not.br

2 Autenticação Digital Código: 38061904219059021865-1
g Data: 19/04/2021 12:31:55
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

MABi
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçao Extrajudicial em tod^os os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e fssa forma °
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
ht^H//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A cutenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa REPREMIG - REPR. E COM. DE MINAS
GERAIS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da ernpresa REP
- REPR. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartorio.

Nesse sentido declaro que a REPREMIG - REPR. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8“. §r. do Decreto n’ 10.278/2020.
que regulamentou o artigo 3”, inciso X. da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

identificado individualmente em cada Código de
De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo,
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/04/2021 13:22:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do í^®^Hn°nSrin'‘mMTa‘?'do
com o Art 1° 10° e seus 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Srtório ízIvêdS Bastos fodlá ser solicitado d.retaotente a empresa REPREMIG - REPR. E COM. DE MINAS GERAIS LTDA
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

í^gislaçõ^s VigentS:^Le?Federa^^^^^^^^^ n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b18b9ade6f80cb82088fddd7726c78d8c5f842648a0b074ed019faccc8fa0773f3a487d8c9d3fe50d220318775a1abc3c5e7
264477cl9b6b237a0d254cf0324e2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 0604001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N “ 025/2022

DECLARAÇÕES

A empresa REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA, com

endereço na Rodovia ES-010, n“4255 A, Sala 05, Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro, CEP: 29.164-140,

Serra/ES, inscrita no CNPJ sob o n.“ 65.149.197/0002-51, por intermédio de seu representante legal o Sr.

Leandro Figueiredo de Castro, portador da Carteira de identidade n.“ MG-11.454.263-SSP/MG e do CPF n.“

013.371.746-10, DECLARA sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2°declarar, sob as penalidades cabíveis, a

da Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que lenho pleno conhecimento e atendo  a todas as exigências de habilitação e

especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do íj 4" do Art. 26 do Decreto Federal n 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação.

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a

licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às

Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras.

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

m observância à Lei Federal n“ 9.854, de 27.10.99, que
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

altera a Lei \f 8666/93.

Serra/ES (FILIAL)
Rodovia ES-010, n.« 4255 A, Sala 05
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES-CEP: 29164-140

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Couiinho Camargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Belo Horizonte/MG - CEP; 30.860-130

Fone; (31)3047-4990
www.reDremia.com.brSite:

E-mail; reoremia@reDremig.com.br
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1 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão

eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante

na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior.

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas (Inciso ill do Art. 5“ da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre oe comerciais, assim como

fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima

emitidas e que delenho plenos poderes e informações para tirmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossa

livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

Serra/ES, 19 de Maio de 2022.

RE?REM!G REPRESENTAÇÃO E
COiRCiC OE yiNAS GERAIS LTDA
Roá. ES-GH1,.Vv2S5A-33;3 05 Cfiácara 274A

B. Jardim Limoeiro ● CEP: 29.164-140|
SERRA - ES _l

Âtencíosatnente,

.  '
REPREMIG-LTDA

leanaro Frjueiredo de Castro

Socio-Admimsttador

Serra / ES (FILIAL)
Rodovia ES-010, n.s 4255 A, Sala 05
Chácara 274A. Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES - CEP; 29164-140

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)

Rua Vicentina Cqutinho Camargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Beio Horizonte/MG - CEP; 30.860-130

Fone: (31)3047-4990
Site:
E-mail; reDremiQ@reDremÍQ-Com^br

www.reDremio.com.br


